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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR^^ MDNlCn>AL DE PEDREIRAS"
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w\vw.nedfc[ra.s.iiia.tf()v.i)r/

Processo Adminislralivo n" 14100ÜI/202I

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 043/2021 — SRP
Critério de Julgatnento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de ar condicionado
para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

W R C BEZERRA

CNPJ: 10.401.351/0001-68

Avenida Zccu Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.nia.gov.br
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Pro'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE MSCRIÇAO
10.401.351/0001-«6

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

10/10/2008

NOME EMPRESARIAL

WRC BEZERRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ELETROWENDEL EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATTVIOADE ECONOMICAPRINCIPAL
47.53-9-00 • Comirclo varejista especializado de eletrodomãsllcoa e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-07 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e
comerciai

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.69-9^9 - Comércio atacadista de outras máquinas a equipamentos não especificados anteriormente; partes e
peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-O0 • Comércio varejista especializado de equipamentos do telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.56-3-O0 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrónicos para uso
doméstico, exceto Informática e comunicação

47.61 -0-03 • Comércio varejista de arilgos da papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 • Comércio varejista da artigos esportivos
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e da higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
77.39-0-93 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais a Industriais não especificados anteriormente,
sem operador
95.21-5-00 • Reparação a manutenção de equipamentos eletroeietrónicos de uso pessoal a doméstico

CÚOIGO E DESCRtÇAO OA NATUREZAjurídica
213-5 • Empresário (Individual)

logradouro

R CORONEL CATAO

NÚMERO

399

COMPLEMENTO

CEP

65.485-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

ITAPECURU MIRIM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WENÜELRCB@HOTMAILCOM
TELEFONE

(98) 8886-3331

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR]

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

10/10/2008

MOTIVO W SnUAÇAp CADASTRAL
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W R C BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.401.351/0001-68

Certidão n": 21477866/2021

Expedição: 07/07/2021, às 16:56:05
Validade: 02/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que W R C BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ
sob o n° 10.401.351/0001-68, nAo CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Õs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugcstOos: cndtficsi.jas.cr
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: W R C BEZERRA (ELETROWENDEL) E TODAS AS SUAS FlUAIS.

CNPJ: 10.401.351/0001-68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/10/2021, àS 16h24

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO; TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O

Procedentes sem efeito para reincidência: 1

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consuNa abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Intermlnisleríal MTE/SDH n* 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a cor^diçães análogas a de escravo.

3. A aulanticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http;//cdcit.mte.br/lnter/cdclt/pages/infracoes/varlflcar utilizando o código 4KZQLwN.

4. Expedida com base na Lei 12.527. de 18 de novembro de 2011. EmlUda graluitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador Infrator que for autuado por Infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos de Imposição do penalidade.
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CONSULTA REFERENTE A TODOS OS ESTAflELECIMENTOS DO EMPREGADOR W R C BEZERRA (ELETROWENDEL) ETODAS AS SUAS
FILIAIS., CNPJ 10.401.351/0001-68 , —

DETALHAMENTO

SITUAÇÃO: Procedente

ESTABELECIMENTO: 10.401.351/0001-68

PROCESSO: 46223.000a»/201&40

GRUPO DE INFRAÇAO: REGISTRO E CTPS
DISPOSITIVO LEGAL: Aft. 41, 'cspuC da CLT
□ATADADECISAO: 27/05/2015

C«nwjlta a Tn^lhltte • Lik 12437/2D11 «hWpt^/cricItmtaJwrtnttrteddtfpftp—flwffteoi/ Página 2 da 2
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ANEXO • Relação dos Dispositivos Legais Consultados innr\{/202f
Art9«, caput.dâMP927. 1. ^
Art. 1* da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. [ l^ub
Art. 1» da Lei n» 605/1949.

Art. 1° da Lei Compiementar n° 110, de 29.6.2001.
Art 1» da Lei rt» 12.436/2011.

Art. IB da Lei n» 4.090, de 13.7.1962, com as alCeracdes introduzidas pelo art. 1», da l.ei n° 4.749, de 11.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Compiementar 150. de 2015.

Art. da Lei n° 4.090. de 19.7.1962, com as siteraçSes introduzidas pelo art. 1^ da Lei n'4.749, de 12.8.1965.
Art. 1* da Lei 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2', i 2', da Le) n' 4.749, de 12.8.196S c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. da Lei n» 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art, 2>, § 2^ da Lei n° 4.749, de 12.8.1965.
Art, 1* da Lei n' 4,090, de 13.7,1962, com as alterações Introduzidas pelo art, 2*, caput da Lei n* 4.749, de 12.8,1965 c/c o art, 19 de
Lei Complemerrtar 150, de 2015,
Art. 1« da Lei n° 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pejo art. 2», caput. da Lei n» 4,749, de 12.8.1965.
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2», parágrafo único, do Decreto n» 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7,1962, combinado com o art. 2'. parágrafo único, do Decreto n^ 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1° da Lei n° 9.029. de 13.4.1995.

Art. 1» da Lei n» 9,029/1395.

Art. 1» da Lei n« 9.719. de 27.11.1998.

Art. 1» da Lei n« 9.719, de 27,11.98, e/c arts. 1« e 2» do Decreto n» 94.536, de 29,6.87,
Art. 1« da Lei n» 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n» 1.574, de 31,6.95,

Art. is. 11», da Lei 4.923, de 23.12.196S,cQmbinado com o artigo 1< da Portaria n. 1.127, de de 14A0/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.

Art. 10, §10 da Lei 13.475/17.

Art. 10. caput. da Lei no 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n' 7.619. de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Compiementar 150, de
2015.
Art. 10. caput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n' 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art 40. parágrafo único , dti
Decreto n« 95,247, 17.11.1987.

Art. 10. caput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987.
Art. 10, da Lei no 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art. 2o. parágrafo único, do Decreto no 57.155, de 3.11.1965.
Art. 10. in fine, da Lei no 9.719, de 27 da novembro de 1998.

Art. 10, Inciso I. do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.1968.

Art. 10, Inciso li, do Decreto-Lei n' 368. de 19.12.68.
Art. 10. parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em comblnaçlo com o art. 2o. Inciso I. da Portaria nO 789, de 2.6.2014.
Art 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinação com o artigo 40, §ib, da Portaria nO 789. de 2.6.2014,
Art 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4o, §2o, da Portaria n° 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §!<, da l.el 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10. §1<>. Incisos I. li ou III. da Lei n> 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10. §1°. Incisos i. II ou iü. da MP 936/2020.

Art. 10. Il«. Incisos I, II ou Iü. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10. §27. da Lei 6,019/74, com redação dada paia lei 13.429/17.
Art. 10. caput e Incisos, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 10. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10. inciso I c/c § 2» do mesmo artigo da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso ii. da MP 936/2020.

Art. 10. incisos i. ii ou iü. c/c § S» do mesmo artigo da MP n* 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10. Incisos 11 e III, c/c§ 27 do mesmo artigo da Lei na 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. parágrafo único, da Lei n7 6.533, de 24,5.1978.
Art. 10°, "caput". da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. lOa. §4a da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. loa. ije da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13,429/17.
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.611, de II de outubro de 1972.
Art, 11. § 4B. da MP 936/2020.

Art. II. §6» da Lei n« 9,432/1997,

Art. 11. caput. da Lei 6.019. de 3.1.1974,

Art. 11, caput. da MP 927.

Art. 11. caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. parágrafo único, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 12 da Lei na 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1", da Lei na 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4°, da Lei na 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4a, fla MP na 1.045 Qe 27/04/2021.

Art. 12, §17. da Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974.
Art 12, §27 da Lei na 14.020 de 06/07/2020.

Art, 12, §2» da MP na 1.045 de 27/04/2021.

Art 12. §27, da Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974.
Art. 12. §27. Inc. I e II da Lei na 14.020 dc 06/07/2020.

Art. 12. §27. Inc. I e II da MP na 1.045 de 27/04/2021.

Art 12. alínea "a", da Lei na 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "b", da Lei na 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "c~, da Lei na 6.019, de 3.1.1974,

Art 12, alirtea "d", da Lei na 6.019. de 3.1,1974.
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Art. 12, alínea "e". da Lei n» 6.019, de 3,1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n" 73.841. de 133.74. qq i /2Ó2
Ari, 12, alínea f. da Lei n» 6.019. de 3 de Janeiro de 1974. PfOf J- Ir- Jj-j o
Art. 12. caput e 51» da Lei n« 14.020, de 06/07/2020, I F L£
Art. 12, capute Incisos, da Lei n» 6.61S. de 16.12.1978. iRiib
Art. 12, caput da Lei n» 6.533. de 24.5.1978. ^
Art 12, I e 51» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art 12. II e §1» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art 129 da Consolldacio das Leis do Trabalho c/c art. 19 da t.el Complementar 150. de 2015;
Art. 129 da Consolldacio das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 13 da Lei rt» 6.S33/197B.

Art. 13.11» da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13. § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13. 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 13. 5 4». I. da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13, 5 4». I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, 5 4», II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, 5 4», II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 13, caput da MP 927.

Art. 13, inciso I, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978,

Art. 13. Inciso 11. da Lei n» 6.615, de 16.12.1976.

Art. 13. inciso III, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 13. parágrafo único, do Decreto n» 57.690. de 1».2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Ait. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130.51». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-Ada Consolidação das Leis doTrabalho c/e art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134,5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134.5 2». da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 134. §1». da Cortsolidacão das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134.51», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467n7.
Art. 134. 51», da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 134,53». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 134,13». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, 11», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136,51», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136,5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137. caput. da Censoildação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 139,51», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139,5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14,5 1» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14.5 2» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 14. caput e Incisos, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142. 5 4». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 142. 5 4». da Consolldaçãa das Leis do Trabalho.

Art. 142. 5 5». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 142,5 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143. 5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e 51». da CLT.

Art. 143. caput. 5 1». da Consolidação das Leis de Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 143, caput. 5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145. caput. da Consolidação das Leis da Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 145, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 15. caput. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 150,5 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.

/LrL 150. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 16 da Lei n° 6.615. de 16J2.I97B.

Art, 16. caput, da Lei n» 5.689, de 8.6.1973,
Art. 16. parágrafo único, da Lei n» 6-533, de 24.5.1978.
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Aft. 16», da Lei n» 14,020 de 06/07/2020 c/c Art. 4» do Decreto 10.422, de 13 de Julho de 2020. | PEDREIRAS/MA
Art. 168.5 7» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015. p._, ] U |/^OO|/20
Art. 168. §6» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. ^ ̂
Art. 17 da Lei Complementar 150. de 2015. —
Art. 17 da Lei n" 6.019, de 3.1.1974. Rub-
Art. 17, § 1», da Lei n» 12.690.de 19 de julho 2012. '
Art. 17. S2°, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23. § 1». Inciso II, da Lei n» 6.036. de 11.5.1990 e com o art. 34. S 6» da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17. combinado com o art. 23, 5 1». Inciso II, da Lei n» 8.036. de 11.5.1990,
Art. 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n» 6.533, de 24.S.197S.

Art. 18. § 1». da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 18. da MP n» 1.04S de 27/04/2021.

Art. 18, inciso I. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, Inciso II, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18, Inciso III, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18, Inciso tV, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 19. M». da Lei 13.475/2017,

Art. 2". § 1». da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2". 5 2». da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art 2» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2» da Lei Complementar f>» 110, de 29.6.2001.

Art. 2», i 1". da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 2», S 4» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2», § S». Inciso I da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 2». § 6» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2». § 8» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2». §5 1» e 5». da Lei n» 9.719, de 27.11,1998.
Art. 2». §1» da Lcl 6.019/74. com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art, 7», parágrafo único, art. S», parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art, 2», caput, da Lei n» 6,224, de 14.7,1975.
Art. 2», caput, do Decreto-Lel n» 806, de 4.9.1969.

Art. 2», Inciso 1. da Lei n" 9.719. de 27.11.1998.

Art 2», Inciso II. da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2». Inciso V. alínea 'b', da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art 20. caput da Lei 13.475/2017.

Art. 20. caput da Lei n» 6,615, de 16.12.1978.

Art 20, parágrafo único, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.
Art. 21, S1». da Lei n« 7,183. de 5.4.1984,

Art 21.12». da Lei n» 6.533. de 24,5.1978.

Art. 21, S 2», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21,14», da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, alínea -a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. alínea 'b'. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c". da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21. Inciso II, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Ait. 21. inciso III. da Lei n» 6.533. de 24.5.1976.

Art 21, Inciso IV, da Lei n« 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21. Inciso V, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art, 1». Inciso I. do Decreto-Lel n« 368. de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990. c/c art. 1», inciso II, do Decreto-Lel n> 368, de 19.12.1968.

Art 22 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art, 22, 5 2». da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art 22. caput, da Lei n» 6,533, de 24,5.1978,
Art. 22, caput, da Lei n» 7,183. de 5.4.1984.

Art. 22. parágrafo único, da Lei n» 6.533. de 24.S.197B.
Art. 224. § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, S1», parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, 5 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 227, 61», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 227, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art- 23 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n» 6.615/1978.

Art 23, § 1», inciso I, da Lei n» 8.036. de 11.5.199Q. c/c art, 35. caput da Lei Complementar 150, de 2015,

Art 23. i 1», inciso 1, da Lei n» 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23, $ 1°. Inciso II, da Lei n» 8.036. de 11.5.1990.

Art 23, 5 1". Inciso IV. da Lei n» 8,036. de 11.5.1990 c/c art. 35. caput da Lei Complementar 150. de 2015.
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Aft 23, § 1», Inciso IV, da Lei n» 8.036, de H.5.1990. prof N | O 0
Art. 23, i 1». Inciso V, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caout. da Lei Comolementar 150. de 201.5. ^ ^
Art23.§l».indsoV. da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, fl». Inciso I. c/c art. 18.11». da Lei 8.036, de 11.5.1990. iRub. —=
Art. 23, SI», Inciso I. c/c art. 18, capuc. da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. capuC. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, S 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consolidação das Lsis do Trabalho.
Art. 234, al/nea 'a', da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234. alínea "b*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235, S1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, S 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23S"C, SI» . da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-C, Slú da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-C, 12», da Consolidação das Leis do Trabalho.

ArL 23S-C, §3» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art 235-C, §3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, S4» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-C, S6», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8» da CLT, Com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art 23S-C, §9» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
AR. 235-C. §9». da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 23S-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, S 5» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art 235-D, §1» da CLT, com redação dada psia Lei 13.103/2015.
Art, 23S-D, S2» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-D, S3» da CLT, com redação dada pela Ld 13.103/2015.
Art. 23S-D, caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art 235-D. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D. Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 23S-D. Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 235-E, Sll». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 235-E, S4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E. §5», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art 23S-E, $7», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, I da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-E, n da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art. 235-E. III da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 23S-G da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 238, ã 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 238, S 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 238, ã 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, í 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, 9 6», da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 239, 9 1», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art 239, 9 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. 9 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 239, 9 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 24 da Lei n» 6.615, de 16,12.1978.

Art. 24 da Lei n» 7.998, dc 11.1.1990.

Art 24 da Lei n» 7.998, de 11/01/1990. combinado com art. 7», Inciso I da Portaria n» 1.195, de 30/10/19 e art 1» da Portaria n»
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11/01/1990, combinado com art, 7». Inciso II da Portaria n» 1.195, de 30/10/19 e art 1» da Portaria n«
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24. caput. da Lei n» 7.183, de S.4.19B4.

Art. 24, da Lei n» 7.998, de 11.1.1990. combinado com o art. 7» do Decreto n» 76,900. de 23.12,1975.

Art. 24. da Lei n« 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7». do Decreto n» 76.900. de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo úr^lco. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984,
Art, 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 242 da CorisoUdação das Leis do Trabalho.

/Vt. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, S 2», da Coi^solldação das Leis do Trabalho.

Art. 244, f 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 244. f 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.

/\rt 245 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248,11», da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 248, csput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 249.12>. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 25 da Lei n» 6.615, de 16.12,1978,

Art, 25 da Lei n° 8.63D, de 25.2.1993.

Art, 25, 5 1». da Lei 13,475/17,

Art. 25, S1». da Lei n» 7J83, de 5.4.1984.

Art 25, 5 2», da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput. da Lei 13,475/17,
Art 25, caput, da Lei n« 7.183. de 5.4,1984.

Art, 250. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

An. 26 da Lei n« 6.615, de 16.12,1978.

Art. 26 da Lei n» 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 1». da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 29. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art 26. f 3«. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984,

Art, 26. Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26. Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n' 8.630. de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n^ 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, Inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lcl n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28. caput. da Lei 13,475/17,

Art 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

An. 29. ã 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. § 19. da Lei n<> 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. S 29, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9* e 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art 29, ã 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. S 49. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 29, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29,119, da Lei 13.475/17.

Art. 29. 529. da Lei 13.475/17.

Art. 29. alínea "a", da Lei n» 7,183. de 5.4.1984.

Art. 29. alfnea "b". da Lei n9 7.183, de 5.4.1984,

Art 29. alínea "c". da Lei n» 7.183. de 5.4.1384.

Art. 29. alínea 'd*, da Lei n' 7.183. de 5.4.1984.

Art 29, caput da CLT.

Art. 29. caput. da Lei 13.475/17.

Art 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 3*. Inciso I. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*. Indso II, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*. Inciso III. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*. Inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*, Inciso V. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 39 da Lei Complementar ISO, de 2015.

Art. 39 da Lei n9 6,224. de 14.7.1975,

Art. 3», 119, da Lei n« 9.719. de 27.11.1998.

Art. 39, § 29 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art 39, caput, da Lei n« 7,183. de 5.4.1984.

Art 39, caput. da Lei n« 9.601. de 21.1,1998.

Art. 39. da Lei n9 9.601. de 21.1.1998,

Art. 39. Inciso I. da Le! n' 9.719. de 27.11.1998.

Art. 39. Inciso V. 5 2»; Art. 49. 5 29; art. 59; art. 69 e art. 7< da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 39. Incisos I e II, da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.

Art. 39. parágrafo único, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lcl n9 6.533, de 24.5.1978.

Ait 30,129, da Lei n9 7,183. de 5.4,1984.

Art. 30. caput e Incisos da Lei n9 7,183. de 5.4.1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalha.

/Lrt 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 31 da Lei n9 7.183. de 5.4.1984.

Art 31. inciso 1, da Lei 13.475/17.
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Art. 31, Inciso II, da Lei 13.47S/17.

Art. 31, Inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 31, Inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 31B da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 32. Inciso I. da Le) 13.475/17.

Art. 32, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, Inciso III, da Lei 13.475/17.

Art 32, Inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 320. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 3>. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 320, capot, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 322, § 1>, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322,1 2^ da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, ã 3>, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 322, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art 33, caput, da Lei n^ 7.183, de 5.4.1984.

Art. 33, Inciso J, da Lei 13.475/17.

Art. 33, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, Inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 335. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335. alínea "b*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34. §ie. da Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n< 9.029, de 13 de abri! de 1995.
Art 34. ã2>, da Lei 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo da Lei n° 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34, %y, da Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1" da Lei 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, f4<, da Lei 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1^ da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995,
Art. 34, S5>, da Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1" da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a*, da Lei n* 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "b", da Lei n> 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art, 34, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n» 7.183, de5.4.1984,

Ari. 35, caput. c/c BI®. 2»e4®, da Lei 13.475/2017.

Art 35. caput, da Lei Complementar 150, dc 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 36 da Lei n» 12.815. de S.6.2015.

Art. 36 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, 94®, da Lei 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 36, Inciso I, da Lei 13.475A7.

Ait 36, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art 36, Inciso III, da Lei 13,475/17.

Art. 37 da Lei n® 7,183, de S.4.1984.

Art. 37, 9 1®, da Le) n» 7.183. de S.4.1984.

Art. 37, 9 2®, da U! n® 7.183. de 5.4.1984,

Art. 37, 9 3°, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A, Inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art 373-A, IncIso I, da CLT c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 373-A, Inciso I, da CLT.

Art 373-A, Inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, Inciso II. da CLT c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373.A, inciso II, da CLT,

Art 373-A, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. Inciso lll, da CLT,

Art 373-A. Inciso lll. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. Inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, Inciso V, da CLT,

Art 373-A, Inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 373-A, Inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 377. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38. 9 1®, da Lei n® 7.183. de 5.4.1964.

Art 38, caput, da Lei 13.475/17.

Ait 38. caput da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 38, Inciso t, da Lei 13.475/17.

Art 38, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art 38, Incisos I e II. da Lei 13.475/17.

Art 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, 91®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n® 12.615. de 5.6.2013.

Art. 39. caput. da Lei 13.475/17.

Art 39, caput, da Lei n® 7.163, de 5.4.1984.
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pro.I L£ _—32ZZÍ3^Aft. 39, parágrafo único, da Lcl n» 7.183. de 5,4.1984. j. r
Art. 390. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. .
Art. 390< da Consolidação das Ucis do Trabalho. ~
Art. 391. parágrafo úrtlco. da Coruoiidação das Leis do Trabalho,
Art. 391-A da CLT cyc Art, 10. Inciso II, alfnea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
ISO, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art, 10, incisa II. alínea *b*, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/e Lei Complementar n" 146, de
25 dc junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso il. alínea *b', do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, f 3s. da Consoildaçao das Leis do Trabalho.

Art. 392, i 4>. Inciso i, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, $ 4°, Inciso il, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. do 2015.
Art. 392. S 4>, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lef Compiemcrttar 150. de 2015.
Art. 392, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. dc 2015.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394. caput. Incisos 1.1 e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 394, i. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394. III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-AdBCLT.

Art. 394-A. $2>, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. $3«. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 394-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396. caput. da ConsoDdação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4*. 'capur. combinado com artigo 3*. inciso I. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4*. 'caput', combinado com artigo 3*. Inciso II, da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art 4*. 'capuC. combinado com artigo 3*. inciso ili, da Lei n* 5.911, de 11 de outubro de 1972.
Ari. 4*, 'caput', combinado com artigo 3*, incise iV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4*, Inciso I, da Lei n* S.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4*. Inciso II, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4* da Lcl 6.019, dc 3.1.1974. com redação dada pela Lei 13.439/17.

Art 4« da Lei n» 6.533, dc 24.5.1976.

Art 4» da Lei n» 9.432/1997.

Art. 4» Incisa II, da Lcl n« 9.6Q1, de 21.1.1998.

Art. 40, i 10. inciso i. da Lei n» 9.601. de 21.1.1998.

Art. 4». 11». inciso il. da Lei n» 9.601. de 21.1.1998.

Art. 4", i 2» da Lei 13.475/17.

Art 4», i 2». da MP 927.

Art. 4». ã 3«. da Lei n« 9.601. de 21.1.1998.

Art. 4S, caput. do Dccrcto-Lcl ns 972, dc 17.10.1969.
Art. 4e, da Lei n» 9.719. de 27.11.98.

Art. 4», Inciso I, da Lei n> 9.601. dc 21.1.1998.

Art 4», inciso II. da Lei n> 9.601, de 21.1.1998,

Art, 4*. parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art 4', parágrafo único, da Lei 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n* 7.619, de 30.9.1987 c/c o art 19 da Lei Complementar
150. de 2015.

Art. 4>, parágrafo único, da Lei n» 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n> 7.619, de 30.9.1987.
/trt. 4e-c, Inciso I. alínea 'a', da Lei no 6.019. dc 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lcl 13.467/17.
Art. 4B-C. Inciso i. alfnea 'b'. da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4S-C, Inciso I. alfnea 'c*. da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art 4><. inciso I. alfnea 'd*, da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pcia Lei 13.467A7,
An. 4a-C. Inciso 11. da Lei no 6,019. dc 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

/)ut. 40 da Lcl n« 12.815. de 5.6.2013.

An. 40. caput da Lei 13.475/17.

Art 40. parágrafo 3«. da Lei n« 12.815 de 5.6.2013.
An. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
An. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 403, caput. da Consolídaçáo das Leis do Trabalho.
An. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
/tn. 404, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 405, S 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 405.15°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 405, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 405, Inciso II. S 3°, alfnea "a*, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 405. Inciso II. i 3^. alinca *b'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, Inciso II. f 3*. alfnea 'c*. da Consolidação das Leis do Trabalhe.

An. 405. Inciso II. i 3°. alínea *d'. do Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 409 da Consolidação das Leis do Trabalha.

An. 41.11<. de Lei n< 3.857. de 22.12.1960.

Art 41, ã 2'. da Lcl ns 3.857, dc 22.12.1960.

An. 41, 529.08 Lei 13,475/17.

Aft 41. 53». da Lei 13.475/17.
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Art. 41, J4fl. da Lei 13.475/17, r |_c 3^ i
Art. 41, caput. c/c art, 47, |ia da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/;l;í,
Ari. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/177'^^^
Ait, 41. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. caput. da Lei 13.475/17.

Art, 41, caput. da Lei n> 3.857. de 23.12.1860.
Art, 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Atl 413. Inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413. Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 413, Incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei ns 12,815 de S.6.2013.

Art. 42, % l», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, 5 2«, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art, 42,13», da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. caput, da Lei 13.475/17,
Art 42. inciso I. da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. inciso II. da Lei n» 3.657, de 22.12.1960.

Art. 427, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 428. S 2', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 429, $ 3*, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429. S2*. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n* 12.594/2012.
Art 429. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art 53 do Decreto n* 9.579. de 22 de novembro de201B.

Art 429. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, S is. alínea 'a*, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art 43, $ 1». alínea 'b'. da Lei n» 7.193, de 5.4.1984.

Art. 43. S 2°. alínea 'b'. da Lei n° 7.163. dc S.4.19B4.

Art 43, $2i>. da Lei 13.475/17.

Art. 43. $49. da Lei 13.475/17.

Art 43,17». da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput. da Lei 13.475/17.

Ait. 43, caput da Lei n» 7.1B3. de 5.4.1994.
Art, 430. S19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art 50. Sl°, do Decreto n* 9.579/2018 e Art. S', V, da Portaria
723 dc 23 de abril de 2012.
Art, 430. $ 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combirtado com Art 50. $19, do Deaeto n9 9J79/2016 e Art. 59. VI. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art, 430. $ 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50. $19, do Decreto n9 9.579/2018 e Art. 59, vil, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, S19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 432, $ 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n» 3.857. dc 22.12.1960.

Art. 44. $19, da Lei 13,475/17.

Art. 44, $2«, da Lei 13.475/17.

Art. 44. S39. da Lei 13.475/17.

Art. 44, $4». da Lei 13.475/17.

Art. 44. caput da Lei n9 7.183. de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complcmencar 150. de 2015.
Art 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 29C da Lei 7.998. de ll de Janeiro de 1990 c/c art 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalha c/c art. 29C da Lei 7.998. de 11 de Janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput da Consolidação das Leis do Trat»lho.
Art 445. parágrafo único, da Consolidação das tels do Trabalho.
Art. 45 da Lei n9 7.193. de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n9 6.630. de 25.2.1993.

Art. 45, $39. da Lei 13.475/17.

Art. 45. $49. da tel 13.475/17.
An. 4S2-A da Consolidação das Leis do Trabalha, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art 29.1. da Portaria 349. de 23 de
maio de 2018.
An. 4S2-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17. c/c art. 29, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

An. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação CDrrferida pela Lei 13.467/17.
An. 452-A. $19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Le) 13.467/17.
An. 452-A, S119. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,

An. 4S2-A, $49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
An. 452-A, S69, da Consolidação das Leis do Trabalha, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
809/17.
An. 452-A, $69, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 29. $29, da Portaria 349. de
23 de maio de 2019.

An. 452-A. $69, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

An. 452-A. $89. da Consolidação das Leis do Trabalho, c/e art. 69 da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
An. 452-A, $99, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
An. 4S2-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c an. 29. II, da Porrada 349. de
23 de mato dc 2018.
An. 4S2-A, Inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7. alterada pela Medida Provisória
809/17.
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Art 4S2A inciso II. c/c $12", da ConsoildaçSo das Leis do Trabalho, com redaçAo conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 80B/17.
Art. 452A 'nclso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467n7, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452A Inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

A/t. 4S2-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 806/17.
Art. 452-K da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 456A parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4S7, i 17. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 457, $1', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 457, SI', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §127, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n7 808 de 2017.
Art. 457,1147, Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Medida Provisória n7 608 de 2017,
Art. 457, §147, Incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n7 aos de 2017.
Ait. 457. §157, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n7 808 de 2017.
Art. 457. §167. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n7 808 de 20X7.
Art 457. §187, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n7 808 de 2017.
Art. 457. §197. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n7 808 de 2017. T

Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. l \
Art. 458, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. f ^ \i/inol /202—-^1
Art. 458, §27, da Consolidação das Leis do Trabalho. \pror Í"ZC,——
Art. 458. § 37. da Consolidação das Leis do Trabalho. \ p, g —^ |
Art. 458. §47. da Consolidação das Leis do Trabalho. l*" agg*
Art. 458. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
A/t 458. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459. § 17, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46 da Lei n7 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n7 7.183. de 5.4.1984.

Art 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 27, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. S 37, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. § 47, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 462, § 47. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. caput da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 462, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput. da Consolidação das Leis do Trabalhe.
Art. 469, § 37, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 37, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n» 7.183. de 5.4.1964.

Art. 47, §2», da Lei 13.475/17.

Art 47.137, da Lei 13.475/17.

Art. 47. caput, da Lei 13.475/17,
Art 47, da Lei n7 3.657, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2013.
Art. 470 da Consolidação dos Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 476-A. § l», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 476-A. § 47. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. § 57. da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 476-A. 5 67. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 477,1 17, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 477,147. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 477, $ 57, da Consolidação das Leis do Trabalho e/c art. 19 da Lei Complementar 150. «te 2015.
Art. 477, § 57, da Cortsalldação das Leis do Trabalho.
Art. 477. § 67 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pele Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 477. §67 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação cortferjda pela Lei 13.467/17.
An. 477. § 67, alínea *a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 67. alínea 'b'. Ca Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. § 87, da Consolidação das Leis do Trabalho c/C an. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 477. § 87. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 477, §67 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 477. §67 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 48 da Lei n7 3.857. de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n7 7.183. de 5.4.1984.

An, 48. Inciso I, da Lei 13.47SA7.

Art. 48. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art 48, Inciso III, da Lei 13,475A7.
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Art. 4B4-A. inciso I, alfnea 'b". da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, SI®,da Lei n» 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487. S1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 487, S 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
ArL 487, § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 486, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5°. "caput", da Lei n" 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5". § 1", da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art 5", § 2°, da Lei n* S.811, de 11 de outubro de 1972.

Art 5® da Lei Complementar 150, de 2015,
Art.^S» da Lei n« 5.889, de 8,6,1973, combinado com o § 1» do art, 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n» 73,626, de
Art, 5» da Lei n® 5.889, de 8.6.1973. i .j-EDREIf AS'MA
Art. 5® da Lei n® 9.719, de27,11.98. iLj lOpO U202^
Art, 5®, f 2®, da Lei nM2.023, de 27,08.2009. 1 . c ^ ̂  to _
Art 5», S 3», Inc. 1, c/c art. 5», § 2®, Inc, 1. da MP n» 1.045 de 27/04/2021. 1
Art. 5®, $ 3», Inciso 1, combinado com o art. 5®. i 2», Inciso 1, ambos da MP 936/2020. i Rut> —
Art 5», i 3», inciso i, combinado com o art, 5», 5 2", inciso l, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art S®, Inciso I, da Lei n*. 12.023, de 27.08,2009.

Art 5®. incisou, da Lei nV 12.023, de 27.08.1009,

AR. 5®. Inciso iil, da Lei n*. 12,023, de 27.08,2009,

Art 5®, inciso IV, da Lei n*. 12,023, de 27.08,2009.

Art, 5®, Inciso V. da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009,

Art, 5®-A. 13®. da Lei n® 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n» 13.429/2017.
Art. 5®; § 2». i da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50. II», da Lei 13-475/17,

Art, 50. 53», da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13,467, de 2017.
Art. 51, 5 2®, da Lei n« 7,183, de 5.4.1984,

Art. 51,13®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 51, 5 4®, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984,

Art. 51, 5 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13,475/17,

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Art, 52, caput, da Lei 13.475/17,

Art, 52, parte final, da Lei n» 7.183. de 5,4.1984.
Art 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 53, caput, da Lei 13,475/17,

Art, 54. alfnea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 54, alfnea "b". da Lei n' 3,857, de 22,12.1960.

Art. 54. caput, da Lei 13.475/17,
Art, 54, parágrafo único, da Lcl 13,475/17.
Art. 543.1 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 543. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17,
Art. 57, caput da Lei 13.475/17.
Art. 58, 5 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 201S.
Art, 58, 11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, i 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 50, caput, da Lei 13.475/17.
Art. S8.A, s 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art S8-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 58-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. SB.A. caput, e S4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.

Art 583. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 59. á 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 59,12® c/c S 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.

Art. 59,12® c/c §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467A7.
Art, 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho . com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art, 59. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 59. í 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art 59.12». da Lei 13,475/17,

Art 59. §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art, 59. caput c/c art. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59. caput c/c art. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/1? c/c art 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
An. S9-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provlsfirta B06/17.
An. S9-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
An. S9-A. f2c da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. aRerada pela Medida Provisória
808/17, ^
An. 6*. "caput". combinado com artigo 3'. inciso ill. da Lei n" 5.611. de 11 de outubro de 1972. i\
Art. 6*. "caput". combinado com artígo 3*. Inciso IV, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972. f , . /202 |
Art. 6'. "caput". combinado com artigo 4*. Inciso I. da Lei n'5.811. de 11 de outubro de 1972. ipfor | _
Art. 6". Inciso I. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972. 1 ̂  .c
Art. 6*. Inciso II. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972. V ^===t
Art 6» da Lei Complementar 150. de 2015. \
Art. 6» da Lei n« 5.889. de 8.6.1973.

Art. 6» da Lei n<i 6.533. de 24.5.1978.

Art. 6«, $ 1». da Lei 13.475/17.

Art. 6». $ 2». da Lei 13.475/17.

Art. 6», $3« da MP927.

Art. 6», $ 3». da Lei 13.475/17.

Art 6» caput, da Lei 13.475/17.
Art. 6». caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 6». caput. da Lei n< 9.719, de 27.11.98.
Art. 6^, caput da MP 927.
Art. 60. inciso 1, da Lei n". 12.023. de 27.08.2009.

Art 6®. Inciso II. da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®. inaso II. da Lei n® 5.811. de 11.10.72.

Art. 6®. incisa III. da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.

Art 6®. parágrafo Onico. da Lei 6.019. de 3.1,1974.
AR. 6®. parágrafo único, da Lei n« 9.719, de 27.11.1998.
Art. 6®-A da Lei n® 10.101/2000.

An. 60 e parágrafo único da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art- 60, caput, da Lei 13.475/17.
AR. 602 da CocuoUdação das Leis do Trabalha, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das tels do Trabalho.
Art. 61. á 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, 5 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61. á 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, ««, da Lei 13,475/17.

Art. 61,53®, da Lei 13.475/17.

Art. 61. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 628, S 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63. caput. da Lei 13.475/17.

AR. 630. S 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630. S 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. |4®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art 630. |4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 630.15®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630. |4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 64, caput. da Lei 13.475/17,
Art. 65, caput. da Lei 13.475/17,
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 66. caput, da Lei 13.475/17.

Art 67, 52®. da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c 51®. da Lei 13.475/2017.
Art. 67. caput c/c art. 68. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68.51®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68. caput, da Lei 13,475/17.
Art. T da Lei n' 605/1949.

Art. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® 51® e Art. 12 caput e incisos I e II. da MP 936/2020.
Art. 7® inciso II combinado com /trt 8® e Arts. 11 o 12, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 7® Inciso III da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Ari. 7», 5 l«. da Lei 13.475/17.

Art. 7®, § 3® da MP n> 1.045 de 27/04/2021.
Are. 7®, 51®. Incisos I e 11 da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7®, 51®. Incisos I, II c 111 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7», caput. da Lei n® 9.719, de 27.11.98.
Art. 7®, caput. da MP 936/2020.

Art. 7®. caput. da MP n> 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7®. III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, 51®. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7», III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11.51®. da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art. 7®. III. e alíneas *a'. 'b* ou 'c* combinado com o art. 11. 51®. da MP 936/2020.
Art. 7®. inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 79. Inciso I, da MP 936/2020. "
Art. 7«, Inciso I. da MP n» 1.045 de 27/04/2021. i-C ■
Art. 7». parágrafo único, da Lei n» 5.B89. de 8.6.1973. Rub.
Art. 7«, parágrafo único, da Let n» 9.719. de 27.11.1998.

Art. 7». parágrafo único, Inciso II. da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 1«, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 71.119, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. 5 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
AfL 71, 5 40. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/e art 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 71, 5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71. S59, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. S59 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, $59, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput. da Consolidação das Leis de Trabalho e/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art 72, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73.11*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73. 129, da Lei 13.475/17.

Art. 73, 53". da Lei 13.475/17.

Art 73, §49, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso I, da Lei 13.475a7.

Art. 73, §59, Inciso li. da Le! 13.475/17.

Art 73, §59. Inciso IIJ, da Lei 13.475/17.
Art 73. §59, Inciso ÍV. da Lei 13.475/17,

Art. 73. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74. §29 da CLT.

Art. 74.13» da CLT.

Art 74. caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 74. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 7S-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 7S-C, §19, da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 75-C. §29. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 7S-0, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 7S-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 78. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 78. parágrafo Único, da Cortsolldação das Leis do Trabalho.
Art. 78. parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 8* da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n° 605/1949.

Art. 89 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art 79 e art. 99 da Portaria n9 789 de 2.6.2014.

Art. 89 da Lei 6.019. de 3.1.1974, combinado com os artigos 79 e 99 da Portaria n9 789. de 2.6.2014.
Art 69 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em combinação com o art. 79, §39, da Portada n9 789. de 2.6.2014.
Art. 89 da Lei 6.019. de 3,1.1974.

Art. 89 da Lei 6.019/74 c/c art. 7°. §2° e art. 99 da Portada 789. de 02.06.2014.

Art. 09 da Lei n,9 5.811. de 11.10.72.

Art. 89 da Lei n9 5.889. de B.6.1973.

Art. 89 da Lei n9 9.719, de 27.11.1993.

Art. 6». § 1« da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art 89. § 19. da L^ 13.475/17.

Art. 89. § 29. da Lei 13.475/17.

Art. 89. 1 29, Inciso I, da Lei n914.020 de 06/07/2020.

Art. 69, § 29, Inciso I, da MP 936/2020.

Art. 89. § 39 da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 09.1 39, da Lei 13,475/17.

Art. 89, 5 39. Inciso I, da MP n91.045 de 27/04/2021.

Art 89,1 39, Inciso II, da MP 936/2020.

Art. 89.9 49, da Lcl n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89,1 49, da MP 936/2020.

Art. 89, §49, incisos I e II da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, §59 da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8°, §59, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89. $59, da MP 936/2020.

Art. 89, §69 da MP n9 1,045 de 27/04/2021,

Art. 89, caput. da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89. caput. da Lei n9 4.680. de 18.6.1965.

Art. 89. caput, da Lei n9 6,615. de 16.12.1978.

Art. 89, caput. da MP 936/2020.

Art. 89, caput. e §79 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9*. "caput". da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 99 da Lei 6,019, de 3.1.1974.

Art. 99 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 99 da Lei n9 4.680, de 18.6.1965.

Art. 99 da Lei n9 605/1949.
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Art. 90 do Deerelo n« 66.408. de 3.4.1970, 1 Rn^, J-C
An. 9», 5 1». da Lei n" 5.889. de 8.6.1973. —

Art. 9". 5 20. da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. 90. i 50 .da Lei n" S.SB9. de 8.6.1973.

Art. 90.120 da Lei 6.019/74. com a redaçio conicrida pela Lei 13.429A7.

Art. 90, alínea 'a', da Lei nO 5.889. de 8.6.1973.

Art. 90. alínea 'b*. da Lei rto 5.889. de 8.6.1973.

Ari. 90. caput. da Lei nO 6.533. de 24.5.1978.

Art. 90. caput. do Dccrcto-Lei no 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei no 8.213. de 24 de julho de 1991.
Art. 93. f 1». da Lei no 8.213. de 24.7.1991.

Art. no 413. inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, lio da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.23S-C, S2> da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.40 da lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974. combinado com o art. 12, li. do Decreto no 73.841. de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Artigos 3o e 7o c/c artigo 24 da Lei n» 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1> e 4« da Lei n« 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n" 7.619. de 30.9.1987. combinado com o art. 5". caput. do Decreto n»
95.247. de 17.11.1987,
Arts. 14 e 84 da Lei n4 7.418, de 16.12.85. alterada pela Lei n' 7.619. de 30.9.1987. combinado com o art. 44. caput. do Decreto n4
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §34. e 19 da Lei Complementar n4 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n4150/2015 e/e art. 130, S 14. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150. de 2015. c/c Portaria Intermlnlstcrlal 822. de 30 de Setembro de 2015. e/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 24.154, inciso III. e 19 da Lei Complementar n4150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23. $34, e 19 da Lei Complementar n4 150/2015.

Arts. 23.154. e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n4150/2015.

Arts. 34.74 e 24 da Lei 7.998. de 11/01A990 combinado com arts. 5» 64e 74 da Portaria 1.129/2014.

Arts. 34. 79. 84 e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990.

Arts. 54; 64. s 24 e 14 da Ul n4 14;020 de 06/07/2020.

Arts. 54; 64. $ 24 e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n4 10.101/2000. art. 6'. parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA 00 TRABALHO
NH-05 COMISSÃO INTERNA 06 PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUW.- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MEOICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
NR-06 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE. MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDAOES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-IB CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFOAMÃVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-2Z SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITARIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-2S RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÃRiO
NR-30 SEGURANÇA £ SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÃRIO
NR.3I SST NA AGRICULTURA, PECUÃRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAt- E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRAB/tLHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

H" Certidão: 226289/21 Data da 19/10/2021 21:38:44

Inscrição Estadual: 123079179 CPF/CNPJ: 10401351000168

Razão Social: W R C BEZERRA ME

Endereço: RUA CORONEL CATAO, 399 CEP: 65485000 - CENTRO

Telefone: Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSAO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 912063000673 15/12/2020 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 912163001342 22/06/2021 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/10/2021 21:40:36
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 056169/21 Data da 17/08/2021 07:16:14

Inscrição Estadual: 123079179 CPF/CNPJ:10401351000168

Razão Social: W R 0 BEZERRA ME

Endereço: RUA CORONEL CATAO, 399 CEP: 65485000

Telefone: nuli Município: ITAPECÜRU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1982, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n" 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

TIPO

AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO | DATA EMISSÃO'
912163001342 22/06/2021

SITUAÇÃO

PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/08/2021 14:24:57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARfA DA RECEITA, ORÇAMEhíTO E GESTÃO
PRAÇA GOMB Ce SOUSA. N» 01 - CENTRO

OPJ: 05648696000180

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO • CND

A Coordenação da Receita Municipal a requerimento da pessoa interessada W R C BEZERRA - ME,
CERUFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e nem a iNSCRIÇÁO
EM DIVÍDA ATIVA junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Municipal, do Sujeito Passivo abaixo Identificado,
até a presente data, tendo esta Certidão \aiidade até o dia 24/12/2021, ressalvado o direito da Fazenda Pública
Municipal de cobrar e inscrever em DMda Ativa quaisquer dividas tributárias ou não, de responsabilidade do
sujeito passivo inflaquaiificado que vierem a ser constituídas anteriormente à data de emissão desta Certidão,
durante seu perfodo de validade ou após ele.

Cadasto:

CPF/CNPJ

11014391-64

10401351000168

Matricula: 11014391-64

Contribuinte: W R C BEZERRA - ME

Endereço: RUA CORONEL CATAO, 399 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 65485000

Cidade; ITAPECURU MIRIMÜF: MA

DADOS ESPECÍRCOS DO CADASTRO

Data de Abertura : 10/10/2008 hscr Municipal : 11014391-64 Inscr&ladual : 123079179 Data Encerramento:

Atividade : Comércn varejista especializado de elatrodomásticos e equip. Comercio varejista esp. de equipamentos e suprimentos

de inf, Comórcio varejista especializado de equipamentos de teleíonl, Comárcio varejista de artigos de papelaria, Comãrcio varejista

de artigos esportivos, Comércio varejista de produtos saneantes dorrissanitáríos. Aluguel de oubas máquinas e equipamentos

comerciais e Indus, Reparação a manutenção de equipamentos eletroeletrãnlcos de. Comércio varejista especializado de peças e

ecessérios para

Dalade Bnlss8o:2S/10ffi021

Valida Até: 24/12/2021

UsuérIotALLYSSON

Código de Corttrole dacertIdão/Núniero:
1CFC.29Fa3895,C6A1



PEDREIRAS/MA
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 1
l  Secretaria Municipal da Receita, Orçamento c Gestão I

-  Coordenação da Receita Municipal

ALVARÁ
LICENÇA PE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAJVIENTO

EXERCÍCIO- 2021

Wdü Cadastro j

11014á91-64

tf da Inscrição.

11014391-64

•Coniribuifltc

Nome: WRC BEZERRA-ME

tfdo Alvará —

1/2021

.Vdldade ——

31712/2021

CRF/CNPJ: 10401351000168

Nome Fantas.: ELETROWENOEL

-Bidereço

Logradouro;

Complemento:

CORONEL CATAÓ ^ Número 399

\CEP: 65485000

Bairro: CENTRO :*•

Cidade: ITAPECURU MIRIM :: -wtK Estado: MA

-AUvtdadee . . ^

Comóídovareiíataespedalizadode eleirodomésticós oèqúlp, ComordovarejtotBeap.dB equipementos a auprim entoado
r<i Comérdo VBroIlstaespecbllzado da equ^íimehlos d^Woíonij Comércio vârolistode artigos do papelaria,Comércio
varoibtB do artlaos esportivos. Comérdo varolistàfle produlos sanocmtes domlssanltáfioo.AUguelde outra» méquhaoe

Este Alvará é válido até 31/12/2021. Somente para a localização e afvidade Bdme distriminada.

( Fi^drR^ta Munidpal
Coohte^iij^celta Munidpal SeòreéritTfiíjn cIpal da Receita

^  Orçamento e Gestão



nn^^^er-Flw^ PODER JUDICIÁRIO
nniSínn ■ ^ tribunal DE JUSTlÇA DO ESTADO DO MARANHAO□ O o D I ^ ■ tf i COMARCA de itapecuru-mirjm
OQ I I I I I QO tl>IOUHAWNm^1«CAOUÍSUUODOMAirA*J'IAO SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

<in NiAMíBitoin i'H ^'EOREI^ÍAS/^V^

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO
DE FALÊNCIA/CONCORDATA

-  INSTÂNCIA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento
de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às
Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou

Extrajudicial a partir do dia (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois

mil e onze (2011) até a presente data, verifiquei NAO CONSTAR

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra W R C BEZERRA,
empresa cadastrada no CNPJ n& 10.401.351/0001-68, com

sede neste município. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente no Termo judiciário de Itapecuru-Mirim,

Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo" de Itapecuru-Mirim,
Estado do Maranhão. Eu, Kelien de Oliveira Pinho, Secretaria judicial Titular de

Distribuição, consultei, digitei, subscrevo e assino. Itapecuru-Mirim/MA, 27 de

setembro de 2021. n-t?''* Podcr/udlcUrtP
•U r\ «Mêtuinto I

Alo Judicial
Oncieso

Kelien de Oliveira Pinho
,000000634865 ^

Secretaria Judicial de Distribuição PvOi.v Jo:;.:;'-
tltular CCn:AP.CAOSÍTAPTCt- y-

«liSKRVACÀO; i- '" -
U CNI'J-('PÍ' consluiUc nc^s catidflo To! informada pcln Miílciianic. Sua líuilaridadc dcvurã coníÍTÍda^fo Íniímssadu ou
tidlinalBrío.

i:S"rACi:Rril)ÂOADRANOI;SOMrNTI-:ASVARASCOMUNSIX>TliRMOnV\PECURllfMIRIM./MA
l;Ma CcniJJu d valida por 60 (scsNcmu) (1105

Sedd: Fdrum Deaembargador "Raimundo Públlo Banddira de Melo",
Rua Billio Simlo, i/n.*. Centro CEP SSaSS-OOC lone: (9t) 3463.1231
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TJDFT
Podw Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
Ve2' Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros efetrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de;

W R C BEZERRA

10.401.351/0001-68

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminai compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão • autenticar, ínformando-se o nijmero do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela internei em: 18/10/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.SLXX.UL2C.Y9SV.E9J7.M1P8
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 da 1

NUCER - Núcleo da Emissão do Cortldõos do TJDFT
Fórum de Sraallía - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -TárTeo.

Braãnia • DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segimda a sexta-felre, exceto feriados.

18/10/2021 15:23:07



Folha 1

pIDREÍRAs^ma ■

/ ̂  f OOQ / /202

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 35 folhas, elétromcamente numeradas de 1 a 35 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n* 004, referente ao

período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social err?
31/12/2020, da W R C BEZERRA • EPP, estabelecida na Rua Coronel Catão, ns

399, Centro, CEP 65.435-000, Itapecuru MIrim/MA, inscrita no CNPJ

10.401.351/0001-68 e registrada na JUCEMA sob o n* 21 1 01610618 por

despacho dc 10/10/2008.

Sao Luís, Ide JaneiR> de 2020.

Wcmte! Ric&rdu Custa Bezerra
Empresário

CPP 013.932.473-93

Filipe Amowljllarques Tavares
Çoptarior

CRC-MA 013565/0
CPF 043.489.573-39

) t».NiM6i«SA;M«>¥'nutfit«AG''062.035^ "
seòísiAiDCi'jiftAi



PEDREIRAS/MA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 35 folhas, eletronicâmente numeradas de 1 a 35 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n* 004, referente ao
periodo 01/01/2020 a 21/12/2020, com encetrameruo do exercido sodal em
31/12/2020, da W R C BEZERRA - EPP, estabelecida na Rua Coronel CatSo, lis

399, Centro, CEP 65.435-000, itapecuru Mirlm/MA, inscrita no CNPJ
10.401.351/0001-68 e registrada na JUCEMA sob o n* 21 1 01610618 por

despacho de iü/iO/2008.

São Luís, 31 de Dezembro de 2020.

Wendel Ricardo Costa Bezerra

Empresário
GPP 013.932.473-93

FUipe Am^^arquos Tavares
&ntador

CRC-MA"Ó13505/O
CPF 043.489.573-39

JUiai.CONEHCÍAt.D<l EST«oauaMiáM»iUfl >

•  do AirtonUMCío ZUOOOJai-Z
Mre/ncha. pdr mm •■umrwfo « COTMrAO. «IM-M

h> ra Uosr «n •«»< limieVtic

liuis
m>zí^7i,

'wio«K>uf|at>Afi:O62.03^A*doDa-!''í
aKct.r)«j)iowk^



W. R. C. BBZERRA - EPP

Rua Coronel Catão, n® 399 - Centro.

Itf^jecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000
CNPJ n» 10.401.351/0001-68

NIRE n®21l 01610618

PEOREtRAS/MA

Proc. UÜ^OO//202 I
PI C f ■} r . I —

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

ATIVO aUCULAHTE

Dtopmüvcl

- Caua

- B«ncoC/Uoviiiieria
- Apboiçtex Kinanccim

■••Usával ■ Oute AUe

ATIVO KAO CISCULAKTE

TaO.496.B9

S*«.3?fi,67

6aa3s;<H

I3í>-'J99.7«

160546,00

644.119,73

344.119.72

anoaia-M

laokOteda 374.110.99

- Miiqulna» c Eqiiijidiixmia 3S2.450.39
- Ctnnp. e F^rildncn 11,600,00

(.| D«pnal»f6o A'"'"»»!'"'»
- llniHiiciiMilo

77.7»7j41
77.797,41

M66IVO TOTAL

PASSIVO CiRCUlAKIE

"^riCT*-* 6a Cwts Pnc»

• PornRTOwr*

■ 01>fij(HCfle»Tnl>utAriá«

. ObrijAçflu Trab:

- BinpMitima*

p.aal.«*at.» t liplAa

CapiUlSocail

' CapiuJ SocíbJ
Iiuegroliudo

laUAFOs AcvmÜAii&p'

. LuenxAcumuIsdDs
Lucni liq, do ^rjudo

Kxa

a36.B39.QQ

131.25B,3b

55.B47.-i5

a.i.a7a;3.T

2S.flU,P6

769.969.47

30.000.00

769.969,47

597.10925
16X60021

B4041U epMMtaaal Bnta 3,609.376,93

Vmdu a rir Serricsft 3.609276,03

B»««tu Oy«nplcuil UBbUi 3,609.676,93

l-I Custos OpcmciODals

taaraBiAto

HDmbmm
Opandassis

H Adninistrstira
)■) TribiuAriiia
|.J FlmuKcin

UKBOUqUIDO

I.9R&612,I0

601664,83

46aT04,6a

aB2<K)2;lã

t40.H54.<Kl

37.848.47

163.66021

ÍNDICES CONTÁBEIS 2020
íodioa à» Lsquixlu Casal

iisdic» Llquldax Cocranta

M T3C.<95.59
R7 738.839.(26

R3 730.495,S!»
EU 236.839,00

Zadlca CndivldaaaBto Total M 236.e39,0e
S3 1.026.808,47

Solvência 6asal ni 1.07n.608.47
A7 238.039.00

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2020^

Wendel Ricardo Costa Bezerra
Empresário

CPF 013.932.473-93

Filipe Amon Marques Tavares
Contador

CRC-MA013565/O
CPF Q43.489.573-39
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PEDREIRAS/MA
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Rub

Certiricamos que o ato da empresa W R C BEZERRA r EPP consta assinado digitalmenta por

CPF _ 1 Nome

01393247393 WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA

Ó4348857330. FILIPE ARNON MARQUES TAVARES

JUCEHA

mtnrico o usisna m bí/cs/imi tiiia toa a' asatonjfic.
MOToooiAi not7»t« xm oi/os/zosi.

^100 01 vaMrinçXoi luosorijcT. em m tsoii loioissiMOiit.
aiMi 11101(10(19. COM Bniws po asareno B(> oi/os/ion.

« > e BSZEJUU •

L11.U» rimash sixitioim toiBMKÇk
ainzrlKu- ouuu,

viiw,M:pr«B(r«oll.M.99V.ar

* «Alldaãe *« ti^cMac. Tíca ^ r<a«vrov^i« ae wua siattfBStciaide aoa tMiivctAvea pomaiSa,
intflruaalu rtflpcstivoii' i:MiQea da v«clflc«oAQ.



ACC-

SaluçÕGs COMTÂJBKIS,
'PÊDREIRA&MA

Notas Explicativas: (31/1^020) - LEI n°
Resolução CFC n" 877/2000.

1) Coiuitfguiinos enfim concluir nossos metas, dentro das normas técnicas contábeis e de acordo com a
Ijíí de n° 6.404/76 c resoluções pertinentes do CFC.
2) De acordo com a demonstração de resultado (DRC), £inaUzamos o exerdcfo financeiro de 2020 com
lucro de KS 162.860,21 (cento e sessentas dois mileaitocentose sessenta reais e vinte e um centavos).
3) As despesas estáo alinhadas nas posições demonstradas nos livros diário e razão, com muita darcza e
responsabilidade.
4) Enfiin, mais um período de grande trabalho à frente da organização W. K. C. BEZüRRA - EPP, <(iie
im.sca resultados positivos a fiot de desenvolver ainda mais a empresa e seu.s colaboradores.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 2020

1) A W. R. C BEZERRA - EFP, c uma entidade especializada cm venda e prestação de serviço, inscrita
no CNFj sob o n" 10.401.351/D001--6S, foi criada para construir sonhos, gcnu EMPREGOS E
ALCANÇAR LUCROS e, em caráter SDOAU o boiveslar, o proteção, e a integração de seus
colaboradores.

2) As Demunstrações Financeiras da Entidade, foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as
práticas contábei-H adotadas no Brasil
3} As principais práticas contábeis adotadas pela Entidade nessas Elemonstraçõcs Financeiras, estão
descritas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente no exercido apresentados.
a) As receitas e dcspcsiU sSo apropriadas obedecendo, ao regime de competência. A receita com os
scrviç<» apresentes representam o valor justo no curso normal das atividades da Entidade.
b) Caixa, e equivalente líe caixa - Representados por numerários em caixa, que são saldos em Banco
Conta Movimento.

São Luís (MA), 31 de dezeinbrp dc 2020.

FILIPE ARNON I Assinado deforma digital
MA RH! IF<; í por FILIPE ARNON MARQUES

./^TAVARESiOASASgsySSg
TAVARES:0434895 2021.05.03 17:46:25
9  -03'00'

ACC - SOLUÇOES CONTÁBEIS
Avenida Sen. VIS>rlno Freire, SN -Areinha - São Luís - MA - CEP 65.030-015

Edlffdo Comercial São Luís Offices, SALA 1010 (Dédmo Andar).
E-mail: lilloeamon7íS>Qmail,com- Forte: TIM (98)98206.7549
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ÁBETS.
"EDRÊIRAS/MA

Pror UIJOOOJJ2Q2

INDICADORES DE CAPAaDADE DE PAGAMENTO

OU INDICADORES DE LIQUIDEZ

Esses indicadores buscam evidenciar a condição da empresa de saldar suas dívidas c de sua cslrutura
de endividamento. Sãu indicaduna extraídos apenas du balanço patrimonial, razão por que sSo
considerados indicadores csiáticos. Quer di/er que no momento seguinte esses indicadores serão
alterados.

LIQUIDEZ CORRENTE

Fõrmula dc cálcuJo;
flS 730.495,59

B$ 236.839,00

Indica: Quarto à empresa possui no Aüvo Circulante para cadaKS 1,00 de Passivo arculante.

Interpretação: Quanto maior, melhor.

Objetivo: Verificar a capacidade de pagamento da empresa dos valores decurto prazo.

Parámetio de Comparação: Um ponlu reterencial é que este indicador deva ser sempre superior a 1,00,.
sendo classifico asmo ótimo a partir dc 1,50. Uma avaliação conclusiva deste indicatlor dependerá da
qualidade doe ativos e passivos. E Importante notar a qualidade dos valores a receber, bem como a
relevância'dos estcxjues.

No período adma, o Ativo Circulante é maior que o Passivo Circulante, e isto significa que os
invgslimcnlas no Ativo Circulante são suflcientcs para cobrir as dividas de curto prazo e ainda permitir
uma folga de mais de 50%.

UQUIDEZ GERAL

Fórmula dc cálculo:

RS 730.495,59

RS 236.839,00

Indica; Quanto ã empresa posul de Ativo Circulante è Reallzávd ã Lòngo Prazo para cada RS.ldK) de
dívida total

Interpretação: Quanto maior, mdhor.

Objetivo: Este indicador tem como oi^etivo verificar a capacidade pagamento, agora analisando as
condíçdcst totais dc saldos a receber e a realizar contra os valores a pagar, considerando tanto os saldos
de curto como o de longo prazo.

O índice de Liquidez Geial do periudo, igual a 3,08, indica que para cada RS 1,00 de divida a empresa
tem RS 3,08 de investimentos realizáveis a curto-prazo, ou seja, consegue pagar todas as suas dividas e
ainda dlspOe dc uma. folga, excedente ou margem.

ftUPEARWN . Xs»i««iWMC»ulw.
UACrviK .nMttuaimttuiVlJWQUhâ

tt t TAVAAE&04}4B957â39
ACC^SOLUÇÕESCONTÀBEIS

Avenida Sen. VItorir» Freire, SN - A*einha - Sâo Luís • MA - CEP 65.030*015

Ediffdo Comertíal São Luís Ofüces, SALA 1010 (Décimo Andar),
E-mail: niíneamon7<Scmall.cam - Fone: TtM (98) 98206.7549
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PEDREIRAS/MA

Proc. i^\oo 0( /20.
FLS, I
Ruh

Fónnulá de cálculol
RS 161860.21

RS 789.969,47
100 - 20,61

Indica: Quanto ã empresa obteve de lucro para cada RS 100 de Capital Próprio investido,

liUerprelaçSo: Quanto maior, melhor.

Ol^dvo; Este é o indicador ácünitivo. KepresetUa o quanto íoi à retuabilldade do capital que os sócios
da empresa invcstinun no empreendimento. Ê o indicador deünitiva da rcntabÜldade do investimento
própria

Fsiii» indicador conjuga todos os demais indicadores de rentabilidade, lucratividade e de atividades,
numa expressão íinal: o quanto ganhamosi

Parâmetro dc Comparação: Esse indkadoc é comparável paia qualquer empresa, de qualquer setor, de
qualquer pa&, de qualquer investimento.

Fm tKXBo pais, deveremos ter como base para comparação o rendimento do ativo rinartcciro de menor
risco, que no caso é a poupança. Ela tende 03% ao mõs ou 6,16% ao ano. Dessa formo, não se pode
conceber um retomo dc invcstimentu empresarial, cujo conteúdo de risco é sig^iiRcatlvo, que seja igual
ou inferior ao rendimento da poupança garantida pelo governo. Outras opções a serem comparadas,
são os rendimentos aitematívcs de mercado, além da Caderneta de Poupançi, lemos Tlttrlos de Renda
Fixa, CDfe, Letras de Câmbio, Ações, Aluguéis, Fundos dc Investimentos, etc. Com isso se pode avaliar
se a empresa oferece rentabilidade superior ou inferior a essas opções. Todas essas taxas livres de
impostos.

Para cada RS 100,00 dcCapited Próprio investido, a empresa conseguiu RS 20,61 de Lucro no período. A
taxa dc 20,61% é superior ao que oferecem os títulos de mercado, que oscilam em tomo de 6%.
Normalmente, espera-se das empresas rcntabUldacle superior à dos tftulos de mercado rinanceiro;
possuir o investimento nu empresa representa um capital dc risco, ou sqa, rtada garante sua
rentabilidade, que poderá inclusive ser twgativa.

FILIPE ARNOr^ Assinado de forma
h/IADOIlPC digitai pof FILIPEIVIAKUUbD I vARNON MARQUES

TAVARF^i-n^^ TAyARESó4348957339I M VAKt:).Ut3 -Dacfor2021.05.03

48957339.' 17:'t«38-03'QO'

Filipe Amon Marques Tavares
Contador / Perito Judicial
CRC-MA tfl3565/0
CPF 043.489.573-39

ACC - SOLUÇÕES CONTÁBEIS
Avenida Sen. Vltorlno Freire, SN - Areinha - São Luís - MA - CEP 65.030-015

EdIfTúo Com&tial Sâo Luís Offices, SALA 1010 (Dédmo Andar).
E-mail: fillt»amon7(5lomaH.a>m- Fone: TIM (98) 98206.7549
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certífica que o(a) profls^onal Idenliflcado(a) no presente documento
encontra-se em síUjação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO -
NOME : FILIPE ARNON MARQUES TAVARES
REGISTRO : MA-013565/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 043.489.573-39

A presente CERTIDÃO nâo quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Bra^lelro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 19/04/2021 as 16:36;43.
Válido até: 31/05/2021.

Código de Controle: 6082.7576.5717.4160.

para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; FILIPE ARNON MARQUES TAVARES

REGISTRO : MA-013565/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. r 043.489.573-39

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 08/11/2021 as 09:34:00.

Válido até: 24/11/2021.

Código de Controle: 7552.6425.3360.8299.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

,  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO E CULTURA

Pr»" fÜloOO 1/202 I
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA —

Rüh.

Aiestanios para os devidos fins que a empresa W R C BEZERRA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ sob o n" 10.401.35 l/WO 1-68, com sede na Rua Coronel
Catão, 399. Centro, Iiapccuru Mirim - MA, neste alo representado por seu representante
legal o Sr. WENDEI, RICARDO COSTA BEZERRA, portadora do CPF sob o n"
013.932.473-93, detém qualificação técnica para aluar no fomecimenlo de Móveis e
Equipamentos.

Conforrnc tabela abaixo:
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item CTescrição dos Kens Und. Qtd.

3  BEBEDOURO TIPO COLUNA PARA GARRAFÃO 20L UND 30

6  CADEÍRA DE PLÁSTICO SEM ENCÕSTÕ PARA BRAÇOS UND 150

14 CÃMERA DIGITAL DE 12IVIP, LCO.3.0, SENSOR OVIOS, FULL HD E W1-FI. UNO 20

18 "refrigerador com 01 PORTA 3001 UND 30

~Í^ FREEZER horizontal COM 2 PORTAS H500 [«55 ÍÕ

20 SPUT 18.000 BTtji UND M

21 "SPÜr 24.000 BTUS UND 80

22 SPUT 9,000 BTUS SÕ

' 23 TV^ polegadas ÜND ÍÕ

24 "^TllADOR DESOCM PAREDE UND 250

27 CAIXA DE SOM AMPUFiCADA 100 WTS UNO 2Õ

~ ~ MICROFONES SEM FlÓ, CORPO METÁUCO E GLOBO EM AÇO, COM ZT IT
PINTURA ELETROSTÂTICA "

' 29 MICROFONES DE CABE^ UND 20

30 DATASHOW HDMI. TIPO DE PROJETOR TETO E MESA ÜNÕ 15

1  UQUIDIFICADOR.M(NIMO2Va0CIDADES+PULSARS00W. UNO 100

Informamos ainda que, o fornecimento foi realÍ7.ado seguindo os padrões é prazos
tigido.s com qualidade, nào tendo havido nada que comprometesse sua reputação ético-
T)nssional e cumprindo integralmente as disposições contratuais estipuladas.
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Coelho "Neto. Ü7 dc Dezembro de 202Q

iV-|A<3CKi..rv nCcAco yV\uo'^x:-W.. -
Rosania Bastos Mcsquna

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Av. Sanuna. S/N», Centfo CEP 6S620-Q00

CNPJ 13.734.tô8/0001-37 -Coelho Nelo - MaranhSo

Prefeitura de
Coettio Net(»-MA

Secretaria Munkipalde
Educaçlo eCultura-SEMEÇ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
CNPI (MF): 06.447.833/0001-81

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

[mi TÍ.E]

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por esto instrumento particular, oMUNlCÍPIODE PIO XII-MA, através da Secretaria
Muiiicipaide Educação, situada à Rua Pr. joão Alberto, 100, Centro, PloX1i-MA, inscrita no
CNP| sob o n" 06.447.833/0001-81, neste ato representada pela Senhora Márda de Moura
Costa, inscrita no CPF, sob o 936.084.463-20. a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa W. R. C. BEZERRA - EPP, situada na Avenida Brasil, N® 294, Centro, Uapecuru Mirim
-MA. CEP: 65.485-000, Inscrito no CNP) sobo N® 10.401351/0001-68. neste ato representado
pelo Sr. Wendel Ricardo Costa Bezerra, portador da carteira de identidade N"
2563900720030 GE)USPC/MA e do CPF N» 013.932.473-93, a seguir denominada

CONTRATADA. Ata de Registro de Preço n« 01 /PP/32/2017. ATESTAMOS, para os devidos

fins de direito que o fornecimento de materiais permanentes foi executado conforme o
contrato, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial
dentro dos padrões de qualidade u desempenlio e que cumpriu sua obrigação, não havendo
1-f^laniação ou objeção quanto a qualidade dos produtos.

PK>XJKm, 22/12/2017.

Márcia de Muura Costa

Secretaria Municipal de Educação

CPF: 936.084.463-20

URVEHTU EXTRAJUDICIAL OA COMARCA DE RK> Xi -MA

COSTA MARTINS

k BXTRAJUWCyU. OA CWWCA DE MO XB - «A

f, S •• \
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa W R C

BEZERRA ME, com sede na AVENIDA BRASIL, N°294, CENTRO. CEP:

65485-000, cidade ITAPECURU MIRIM, estado MARANHÃO,inscrila no CNPJ:
10.401.351/0001-68, venceu o procedimento licitatório Pregão Presencial n®.
048/2016SRP, com vistas à prestação de serviços com o fornecimento de
matérias permanentes, conforme contrato n®20150455, não havendo fatos

supervenientes que d0S3t>onem sua conduta técnica e comercial dentro dos

padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu corn sua obrigação, r^o
havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos.

(tapecuru Mirim/MA, 27 de Dezembro de 2016.

rfSj j

Magno Rogério Siqueira Amorim

Prefeito Municipal

CPF: 811.389.033-53
00Ú(£?94ai34' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MARANHÁQ

Magno Rogério Siqueira Amorim

Prefeito Municipal

Praça Gomes de Sousa, s/n - Centro/ CEP: 65.485-000

w..,. .

PREFErrURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM

PR/^:A gomes de SOUSA. S/N - centro - ITAPECURU MIRIMAM CEP; es4as.00a TEL {98)S46S'2a20
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PREFEriURA MUNICIPAL DE COELH&fe^=
SECRETARIA MUNICIPAL ÜE EDUCAÇÃO E CULTURA • "O^i-HO lMcTO
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SEMEC

CONTRATO N" 019/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 022/2019 tf

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, E A EMPRESA W R C
BEZERRA - EPP.

MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, inscrilò no CNPJ/MF sob o a" 13.734.158/0001-37, situado na
Av. Santana, s/n - Centro Coelho Neto -MA.

REPRESENTANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, Sra.
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA, CPF n® 940.871.133-53.

W R C BEZERRA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 10.401.351/OOOI-68, situada na
Avenida Brasil, n® 294, Centro, Itapecuru Mirim/MA.

REPRESENTANTE: "W R C BEZERRA - EPP. Sr. WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA,
CPF n® 013.932.473-93.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial n® 003/2019,
pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios do direito público e demais
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Móveis e Equipamentos, destinados as escolas da
rede municipal de ensino de Município de Coelho Netò/MA,

Serão partes integrantes deste contraio o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo I do ato
convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas
transcrições.

Pcln fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global
de RS 1.331.000,00 (Um Milhão, Trezentos e Trinta c Ura Mil Reais), conforme descrição abaixo;

Págiiik 1 de 10



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NE#Í=^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SEMEC

Item DcsçrlçQo doa Itens

3  BEBEDOURO TIPO COLUNA PARA GARRAFÃO 20L

6  cadeira de plástico Sem encosto para braços

CÃMERA DIGITAL DE 12MP, LCD 3.0, SENSOR CMOS,
FULLHDEWI-Fl.

18 REFRIGERADOR COM 01 PORTA 300L

19 FREEZER HORIZONTAL COM 2 PORTAS H500

20 SPLITl 8.000 BTUS

,2.1 SPLIT 24.000 BTUS

22 SPLIT 9.000 BTUS

23 TV 40 POLEGADAS

24 VENTILADOR DE SOCM PAREDE

27 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, 100 WTS

MICROFONES SEM FIO, CORPO METÁLICO E GLOBO EM
AÇO. COM PINTURA ELETROSTÂTICA

29 MICROFONES DE CABEÇA

30 DATA SHOW HDMl. TIPO DE PROJETOR TETO E MESA

LIQÜIDIFICADOR. MÍNIMO 2 VELOCIDADES + PULSAR

Valor Total

I 500W.

RS

130,00

RS

1.250.00

RS

2.300,00

RS

3.480,00

RS

3.280,00
RS

Tíí

1.700.00

RS
2.250.00

RS

320,00

RS

2.150.00

RS

440,00

RS

250,00

RS

3.240.00

RS

210,00

RS

30.000.00

RS

VALOR TOTAL:

RS

25,000,00
RS

69.0Ó0.0Ó
RS

104.400^00
RS.,

262.4OO;O0

RS

136.000.00

67JOO,00
R$

80.000,00

RS
U.000,00

RS

5.000.00

RS

97.200.00

RS

21.000.00

RS

1.331.000,00

UMRAGRAFO RRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAi^íEMARlOS

As despesas decorrentes do presente Contraio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.07.00 - Sec. Mun. de Educação e Cultura - Seraec;
02,08.00-FUNDEB;

PROJ/ATrVIDADE:

12.361.0045.1009.0000 - Aquisição de Equip. para Escolas e Sec. de Educação; no valor de RS
1.064.800,00 (ura milhão e sessenta e quatro mil eoitocentos reais).
12.361.0160.1002.0000 - Aquisição de Equip. e Mobiliário; no valor de R$ 266.200,00 (duzentos e
sessenta e seis mil c duzentos reais).

ELEMENTO/DESPESA; .
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente; j/ 1

s  Páginffíyde 10



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU

SEMEC
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XPAUAGnAlO SlXiUNlK) - DO r. ldAMEiyTO

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do ateste que fcrmaiizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada,
acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade
fiscal;

a) Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social,
devidamente atualizada (Lei n® 8.212/91);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEP - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n® 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (Lei 2.231/1962).

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas)

/-A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos objetos licitados.

II-O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo CONTRATADA.

IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
dcscumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao rcajustamento do preço ou à atualização
monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações
em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

VII- O pagamento ocorrerá mediante transferência bancaria em conta em nome da contrata,

VII- Dados bancários:

Banco do Bradesco Agência: 781 Conta Corrente: 12.390-0

r. iiu(;r. {IO ir.ncHino dos u ürscjmos i: soruLssoi.s

3 de 10



ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NÊtÔ^^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTCMa

SEMEC

v!^

. FU.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlTatuaÍ9,f^':
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinle e cinco por cento) do valor dtrÒõni
com o constante no art.65, § 1° da Lei Federal n.® 8.666/1993.

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relaçSo pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

/- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para fornecimento
do objeto licitado, a Contratada se obriga a;

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a
partir do recebimento da respectiva AutorizaçSo de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE,
conforme especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório c em sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade c preçosj

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem era desacordo com
as especificações técnicas exigidas no Tcnno de Referência ou com a Proposta de Preços, no jjrazo de
até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) substituir os objetos licitados cm que se verificarem vícios redlbitórios após a assinatura do ateste que
fonnalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatado
do vício e às suas cxpcnsas, a critério da CONTRATANTE;

d) rcsponsabilizar*sc solidariamcnte com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade c/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam;

c) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos á execução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-simllcs;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax o outros dados que forem importantes;

O responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

j) arcar com as despesas dc embalagem, fictc, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições c obrigações sociais, trabalhistas e previdenciérias e quaímucr outras
despesas decorrentes do fomccimenio; /PtlX >•

Pã^S:ef4 de



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NbflU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTUR^

SEMEC
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k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do InrTnmln [irrrín rimrtfi;iin_
os objetos licitados;

i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina dó trabalho;

m) responder pela supervisfio, direção técnica e administrativa e rnSo-de-obra necessárias à execução
deste Contrato, como única e exclusiva einpregadora;

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes so&idos pelos ernpregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e prevldenciárias lhes assegurem;

0) responsabilizar-se pelos donos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos licitados, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçócs por cie assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

O Município de Coelho Neto, pessoa jurídica de direito público, por intermédio dp SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC. obriga-se a:

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;

b) acompanhar c fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

0) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto licitado, podendo
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados no recebimento
provisório;

c) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que àpreseatareih ytclòs
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de. acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras cm vigor;

g) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto
da licitação;

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1) propor a aplicação das sanções administrativas e demais comínações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA. » /

Página 5 de 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAT^ _
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\VLÍUSVLAOVAnrA - DO PRAZO Dl- I7(/£WC7.1

O presente Contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2019, entrando em vigornadata da assinatura
do ajuste, podendo ser prorrogado nos tennos do artigo 57 da Lei Federal 8,666/93 e alterações.

\CLÀLISULA OUIMA - DO PRAZO DE EN/RLCiA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido
no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

o prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE,
desde qué a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fimdamcntado em motivos de caso
fortuilo, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

1(7-/1 USÍ/LA SLXTA - DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

\CLAVSVLA SÉTIMA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo Almoxarifado
Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicitante, mediante atesto da nota fiscal,

A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no
Termo de Referêndiá, mediànte Autorização de Fornecimento.

BSfüWBISfffBSnfinUnTIl- o contratante, observado o prazo de enti'ega, verificará se o
OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na Proporá dá
CONTRATADA.

- Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de
qualquer natureza, inclusive arranhões; vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou
de transporte inadequado.

Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificações
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

- Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens
habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

- Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo
mediante ateste.
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mmmmm - o recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futiuu?
quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a
contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

.S/MA

W2O2 I I
ru —^

{a.Ai/sau o/T i K l - DA suissrnvicÃo dos objetos ucitados

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
CONTRATADA substituf-los no prazo de ató 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes.

~  substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte
serão dc inteira responsabilidade da CONT.^TADA.

IIB - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação da
penalidade por atraso na entrega.

~  ̂ prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausuk sétima deste
termo não seja observado, será considerada inexecuçSo contratual,

yCLAVSÍlLA NONA-DA RESPONSAIlíUDADfSOUDAHfA

A CONTRATADA responderá solidariomentc com os fornecedores do objeto licitado {fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios dc qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assirn como por aqueles decorrentes da
disparidade com as indicações constantes da embalagem, aplicando-se as disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n® 8.078/1990.

\CI.AUSf'I.A DÉCIMA - DA (;.I/M,V/7. Í

As condições de garantia ofenadas pela Conlratada serão obrigatoriamente as estabelecidas pelo Termo
de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia contidas no referido termo.

CLAUSVLA Df:C/MA PUIMEIRA-DA SUBCONTRA TAÇÃO, CESSÃO OU TRAASEERÈNCIA
DOS DIREITOS E OBRIOAÇÔES COMRA TUAIS.

A CONTRATADA nSo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou cm parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

\CL/iUSUUi DÉCIMA SEOUNDA-DA IISCALIZACÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante através dc servidor designado que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

IH&fn^inWaiMÜniflraTKB - as ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em reiatórip, cuja cópia será encaminhada à CONTRAETADA, objetivando a imediata
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SEMEC

correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
perante o CONTRATANTE.

roTÜWWfffUSffHBSro - a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer Irregularidades, imperfeições técnicas ou
vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, nlo implica co • responsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos.

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

- advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA injustificadamcnte ou por
motivo nâo aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização
de Fornecimento previstas da Cláusula Sexta, Sétima e Oitava deste Contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso c por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustlficadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de
Fomccimonto previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 • suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a Administração
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO, por até 2 (dois) anos.

• Ficar impedida de licitar c de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo dc até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes^ enquanto
perdurarem os motivos dctemiinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamcnle;

2.3 - comportar-se de modo inldônco;

2.4 - fizer declaração falsa; V

2.5 - cometer fraude fiscal;

Pã^bmSdelO
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í^oNfro

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contraio; fh'

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

- Além dos penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda,
aó cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

• Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no
parágrafo 2® desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

• As sauçãcs de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

ICl ilLSl LA /;/:í 7/t/. l OrAHTA - /) I //Z;.Sr/.V. ir>

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contraio, os enumerados no Artigo 78 da lei
federal 8.666/93.

IMI Kl) - 0.S casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do Processo, assegurado o contradilório e a ampla defesa.

- A rescisão por descumprimento dos cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contraio, até o Hmite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE,
alem das sanções previstas neste instrumento.

fC7.. 1 VSl 'LA PIX D]A QÍH.M. l- />. l.V Ca) /Í/A7Í: I < OCS

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

\CL. Íl'St'L^i DÉCIMA SÊXTA - OA AIA.y/l/TEi\C iO í rM7>/<Y)/;.V irAUlLirACÃO

A CONTRATADA deverá rnanter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçõ^ por cia assumidas, os condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

|r/., ít/.S7 /,, l niX LUA .VZ:7/i)//l-/>/í Pl/llLJCAÇ.U)
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d extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficia&^l
obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.66&4W!
publicação condição indispensável à sua eficácia.

k i. I Í'.VL/. í DhXlMA OITA \ A - DO FOKO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas npós lido e achado conforme, as portes a seguir
finnam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

COELHO NETO/MA, 28 de Fevereiro de 2019.

SEC. MUME^DUCAÇAO E CULTURA - SEMEC
CNPJ:(^754.TS«/0001.37
CONTRATANTE

W R C BEZERRA - EPP"^
CNPJ: 10.401.351/0001-68

CONTRATADO

1 ■ Testemunha

CPFn" o<>Q-op . 0,53 -^S
2' T6stemunlut^^'tf;a'ffti^
CPF Z
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Governo do Estado do Marantião

Secretaria do Estado de Indústria e comérdo • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

M|<X»tHHOD9|
njMAIUNHAO:

peüreiras/mã

ammi202 i

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Coruncamoi qua as Intormsfâes ataUo constam úat documsnlos arquivados
nesta Junta Comercia] e sSo viserles na da ia da sua e>nocB{So.

Noma Emprsssrlsi: W fl C BEZERRA - ERP

Htturaaa Jurídlei: Emcnsirto (Indivtdua])

NÍRE (Sede)
21101610618

CNPJ

io.4oi.3Si/oooi-ea

Arquivamento do Ato de biscrição
10/10/2008

Protocolo; UAC2101S3MS*

Intclo de Atividade

01/10/2008

Endereço Completo
Rua CORONEL CATAO. N< 399. CENTRO-ltapecuru Miilm/MA- CEP654S&4)00

Objeto
4753-9A)0 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4752-1/00 • COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS DE TEI^FCWIA E COMUNtCACAO 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ElfTROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 4761-
0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-&r02 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 4769-0/05 •

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 7739-0/99 • ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 9521-5/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO OE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4754-
7/01 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 475B-3/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ACESSÓRIOS 4744-Q/OS - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BOMBAS OE
AGUA BOMBAS HIDRÁULICAS COMERCIO VAREJISTA) 4742-3/00^GOMEBCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO 4772-5fl)0 - COMERCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HÊIENeIeSSOAL 3314-7/07 - MANUTENÇÃO 6 REPARACAO DE
MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PAÉtA'USO'WUSTRIAL E COMERCIAL 4322-3/02 - INSTALACAO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTFIAIS DE AR CONOICIONADO/OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4669-9/99 • COMERCIO ATACADISTA
OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFiCAD<3S'ÍWTERíQÍÍÍilENTE PARTES E PECAS

Capitar

RS 250.000,00 (duzentos e cirtquanta mil reais)

)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Último Arqulvamertto 1
Data Número i

19/10/2021 20211163644
i  ,

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERAC/VO DE DADOS (EXCETO
_NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresirlo: WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA
identidade:

258390720030

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF;

013.932.473-93 ■ .

Regime de bens: * "
NÃO INFORMADO '

Esta certidão tolemúdaautornallcanisnta em 19/1Cl%021, .As 06:59:11 (hor^ de Brasflla).
Se Impressa, vertncar sua éulentlcldade no ht^v/iwwtiv.empr8aa(aclLmB.sovJ}r, com o código QFVOTJJP.

Llilan Ttierssa Rodrigues Mendonçe
Secretário Qaral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta ComerDiai do Estado do Mamnhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas'Mercantis - SINRÉM

Coitilcamos ()ue u ínlarmaçOet aMlio constam dos itocumonlos arquivados
nasia Junta Comeitíal s sío vigentes tis dau da tua eipoditio.

Certincamos que W R C BEZERRA - EPP
encontra-se registrada neste Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC21015334e3

NIRE 21101610618

CNPJ 10^01 j5i/ooai-«a

Endereço Complete CORONEL CATAO, N* S>9, sxooc, CEKTRO - tupecuru Ulrtm/UA - CEP 85485-000

Arquivamentos Poitertores

20211183644

20210573996

2<»00321666

20191041882

20191041862

20190319607

20180020428

20130305450
20180206664

2017DS30973

20170023699

20170023710

20160894433

20160912097

20160066778

20150392877

20080422241

21101610618

19/10/2021

03835/2021

07/0SQ020

20/09/2019

20/0aS019

02835«018v.

08819/2018

25A>4«)18,
198)1/2016':' W

' 2firi'oif^is aa
1 1 1 '2a9^i8 '

'' ànaaiisz^
10/10/2008

, 10/10/2008

Descrlçia

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPI^ARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO
í ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
Ir EMPRESARIAL)
I REENQUADRAMENTODEMICROEMPRESACOMO
EMPRESA DB PEQUENO PORTE
ALÍÊRACAO DE OMDOS (EI^ETO NOME

.'EMPRESARIAL)
-.BALANÇO
' ÀITERÁCAO de DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRICAO

Esla certidio lol emiüdaeutomabcamscile em 19/10/2021, is 08S92S (horirld de Brsalia).
Se Ingressa, venncsrsus auisntitídáSs ne https://m*vr,ernprBseladtjne,goy,^.(iom o código N55T03AC.

Pli
(. •, "Ltttn.ThsreaaBodHotm.Msodonce-"

■— SecràitartelaTQwa!



Secretaria da Micto e Pequena Empresa
Secretaria da Raelonafização e SimplificaçSo

Departamento de Re^stro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

•'feDREIRASíMÃ
• Proc. y{1ooOlnMj_ I

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE IMICROEMPRESA COMO EMPREGA DJS
PEQUENO PORTE

Itmo. St. Presidente da Junta Comt^rcial do Estado do Maranhão • JUCEMA

O Empresário W R C BEZERRA - ME, com ato constitutivo registrado na Junta Comerciai cm
10/10/2008, NIRE: 21101610618, CNPJ: 10.401.351/0001-68, estabclccido(a) na AVENIDA BRASIL, 294
CENTRO, CENTRO, Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65485-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se recnquadra da condição de MTCROEMPRESA
PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementam" 123, de 14/12/2006,

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQI^O
PORTE yC ?

Itapecuru Minm - MA, 17/01/2017 / /

WENDEL RICARDO COSTA BEZI

Titular

JUNTA COMERCIAL DO ESTAI» I» MARANBiO

CERTIFICO O RESISTRO EM 18/01/2017 21:10 SOB N* 20170023710.
PROTOCOLO: 170023710 DE 18/01/2017. CâDlGO DE VERITICAÇAO;
11700210285- HIRK: 21101610618.

JUQEIMA N R C BEZERRA - BPP
Llllaa TbacvaA Rodcl^MS MandoaçA

aSCRETMtZA-GERAL
SAO LUÍS, 18/01/2017

inn>.^9r*«kF*cil.aa.gov.bc

X valldxda dasta dociawnta, iiopcaaio, fica lajalto A coaprovaçAo da aua autantlsldada aoa sacpaetivoa portala.
InCozBando aaua caapacclvoa eódlgea da variflcaçko



Data da consulta: 18/10/202115:32:45

I  Identificação do Conft^uinté-CNPJ Matriz-

PEOREIRAS/MA

Proc 1 HlOO<^ í /?n9
FLS. -
Rub.

CNPJ: 10.401.351/0001-68

A opção pelo Simples Nacional a/ou SIMB abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: W R C BEZERRA

Situação Atual

Situação no Simples NadonaL Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Perfocfos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data inicial Data Final Detalhamento

10/10/2008 31/12/2018 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasfl

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Fulurps:(Simples Nat^nál)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMB)

Não Existem

Vcllaf I Gerar PDr



Razão Social; W R C BEZERRA

CNPJ: 10.401351/0001-68

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôncos

Elesultado da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Informações da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Consulta realizada em: 14/09/2021 18:45:33

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

TCÒ



PEDREIRAS/UA

Proc.

FLS..
Rub.

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICIT ANTES INIDÔNEOS

Nome completo: W R C BEZERRA

CPF/CNPJ: 10.40U51/0001-fi8

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inldôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:45:55 do dia 14/09/2021, com validade de trinta dias a contar da
ermssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser coufírmadas no sitio
httDs://cQntas.tcu.gov.br/ords/f?t>=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: VPCP140921184555

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este dociuncnto.



Improbidade Administrativa e Inelecribilidade
I  l e AiA iPEDREIRAS/MA

Certidão Negativa

Proc /202 ^
FLS. ÚS
Rub. I

Certifico que nesta data {14/09/2021 às 18:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

InelegibIlidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 10.401.351/0001-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da
Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuioacandcontas.tse.ius,br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autentiddade pode ser por meio do número de controle

6141.18E2.9671.0162 no seguinte endereço: htlDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autentlcar certidao.phc

Gerado em; 14/09/2021 ae 1S:4S;22 CONSELilO NACIONAL DE JUSTIÇA
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W R C BEZERRA - EPP ===^

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural da cidade dc Itapccuru Mirim - MA, data de nascimento
15/07/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n" 03685495050,
expedida por DETRAN/MA em 22/07/2015 e CPF: n" 013.932.473-93, residente e
domiciliada na cidade de Itapccuru Mirim - MA, na AVENIDA BRASIL, n° 258 A,
CENTRO, CEP: 65485-000; Empresário da W R C BEZERRA, sediada na RUA
CORONEL CATAO, n" 399, CENTRO, Itapccuru Mirim - MA, CEP: 65485-000; com
seu ato constitutivo arquivado na JUCEMA, sob o NIRE n" 21 1 01610618,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 10.401.351/0001-68, resolve alterar:

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968, UI, DO CC)

Cláusula Primeira - Alterar o capital de RS 30.000,00 (trinta mil reais) para RS
250.000.00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que será subscrito e integralizado, neste
ato, da seguinte forma: RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) em moeda
corrente do País

ALTERAÇÃO DO OBJETO (art 968, IV, CC)

Cláusula Segunda - O Empresário Individual terá por objeto as seguintes atividades
econômicas:

1- 4753-9/00 • Comòrcio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dc áudio c
vídeo

2- 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especUicados
anteriormente; partes c peças

3- 3314-7/07 - Manutenção e reparação dc máquinas c apareltios dc refrigeração c ventilação
para uso industrial e comerciai

4- 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, dc ventilação
c refrigeração

5- 4742-3/00 • Comércio varejista dc material elétrico
6- 4744-0/05 - Comercio varejista dc materiais dc construção não especificados anteriormente
7- 4752-1/00 - Comércio varejista cspcciaiizado dc cquipamcotos de telefonia c comunicação
8- 4754-7/01 - Comércio varejista dc móveis
9- 4756-3/00 - Comércio varejista especializado dc instrumentos musicais c acessórios
10- 4757-1/00 - Comércio varejista especializado dc peças e acessórios para ^arclhos

eletroclctrónicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
11- 4761-0/03 - Comércio varejista dc artigos dc papelaria
12- 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
13- 4763-6/02 • Comércio varejista de artigos esportivos
14- 4772-5/00 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria o dc higiene pessoal
15- 4789-0/05 - Comércio varejista dc produtos sancantcs domissanitários
16- 7739-0/99 - Aluguel de outros máquinas c equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador
17- 9521-S/OO • Reparação e manutenção de equipamentos clctrocIctrônicos de uso pessoal c

doméstico
18- 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática

Cláusula Terceira - Tendo em vista as alterações ocorridas, e havendo a necessidade
dc consolidação das cláusulas, decido aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer
dispositivos anteriores que conílitem com o ora aprovado:
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W R C BEZERRA - EPP ======:
INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÀO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural da cidade de Itapccuni Mirim - MA, data de nascimento
15/07/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n® 03685495050,
expedida por DETRAN/MA em 22/07/2015 e CPF: n® 013.932.473-93, residente e
domiciliada na cidade de Itapecuru Mirim - MA, na AVENIDA BRASIL, n® 258 A,
CENTRO, CEP; 65485-000; Empresário da W R C BEZERRA, sediada na RUA
CORONEL CATAO, n° 399, CENTRO, Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65485-000; com
seu ato constitutivo arquivado na JUCEMA, sob o NIRE n° 21 1 01610618,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n® 10.401.351/0001-68, resolve consolidar:

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, B, CC)
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma W R C BEZERRA, c
usará a expressão ELETROWENDEL como nome fantasia.

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (art. 968,111, CC)
O capital será de RS 250.000,00 (duzentos cinqüenta mil reais), totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
reais) em moeda corrente do País

Cláusula Terceira - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CORONEL
CATAO, n° 399, CENTRO, Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65485-000

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto as seguintes atividades
econômicas:

1- 4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

2- 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas c equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças

3- 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e comercial

4- 4322-3/02 • Instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração

5- 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
6- 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente

7- 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia c
comunicação

8- 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
9- 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais c

acessórios

10-4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletrocletrônicos para uso doméstico, exceto informática c
comunicação

11-4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
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12-4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
13-4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
14-4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria c de

higiene pessoal
15-4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
16-7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais

não especificados anteriormente, sem operador
17-9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso

pessoal e doméstico
18-4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática

Cláusula Quinta - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n°
8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário Individual no Pais.

Cláusula Sexta - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,
III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 01/10/2008 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado. E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

E, por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA

EMPRESÁRIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W R C BEZERRA - EPP consta assinado digltalmente por

CPF/CNPJ

01393247393

S) B o

Nome

WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA

JUCEMA

cntmco o BSSXSTDO CH 19/10/2021 0S:S2 SOB H* 202me3e44.

nOTOCOLO: 211183644 DB 19/10/2021.

cóoieo DS VEHiriCAÇAO: 12107699220. CI)9J DA SSDE: 10401351000169.
HIRB: 21101610618. COM BR1Ü08 00 SEOISTIIO EM: 19/10/2021.

■ BC BBBEEUIA - EPP

btLIAB TBBBBSA ROOBICDU MtmXJMÇA
SBCnSTAUA-SEMO.

www.aoiprapAfAcll .lu.gov.br

A vAUdBtfe ãBst« docd«Dto, ift iBipraBAD. ClcA «ujeito 4 edfliprovAçAo dâ «uA AutAntlaldAdA noA ctAPACtlvot porCAla*
InfontAndo avua tsApactlvvi c6dlgoB de veriricecoe-



I^^^HinSEEZES^l

H r>KM.
r^ [9*0 LUja, K*

^4áTAUm*9—
lJ/0>;'aoiO

<oeai<«n4

«AQ4Í»4:3Í3

■5*-

g^.iMTJTMTT: M '

maranhAo

Documento assinado com ceniricado digital em
conformidade com a Medida Provisória n*

2200-2/2001, Sua validade poderá ser confirmada por
melo da corrparaçáo deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) rw endereço:
<ritipVAA'WWjerpra.gov.Dr/assínador-aigttBl >.
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RMullado da CeraiuIU SWTCCIWICU8

XDENnRCAçAO

CGCi 10.401.353/0001-68 Xnacriçío Estadual: 12.307917-9

RazAo Sodal: W R C BEZERRA ME

ReglmaApuracBo: SIMPLES NACIONAl.

ENDEREÇO

Logradouro: RUA CORONEL CATAO

Número: 399 Complemento:

Bairro: CENTRO

Kunidplo: ITAPECURU MIRIM UP: MA

CEP: 6S48SOOO DDO; Telefona:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4753900 • COMêROO VAREIISTA ESPEOAÜZADO DE ELETRODOMéSTICOS
Prindpal: E EQUIPAMENTOS OE AuOIO EViOEO

CNAEs SecundirtoB

Código I DesBílçloCNAE
47e96ai COMÉRCIO VAREJISTA DE SRINQUBJOS E ARncoS RECREATIVOS

47S3S02 COKÊRaO VAREJISTA DE ARnCOS ESPORTIVOS

,Tr,cnn COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERHIMARIA E OE HIGlBff477J500 ressaiu.

4789005 COKÉRao VAJIEJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITArIOS

777aMa ALUGUEL DE OUTRAS mAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMatOAIS E INDUSTRIAIS KlO//1M1 espEancAOCS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

REPARAClOEHANUTENÇto DE EQUIPAMENTOS ElSTROaETRÒNICOSOE USO PESSOALESUIHW BQMÉSTtCO
4742309 COMÉRaoVARaiSTA DE MATERIAL ELÉTRICO

47.unnB COMÉROO VARSISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NAo ESPEOflCADOS4/wus anteriormente

COMÉRCIO VAKBISTA ESPEOALiZAiJO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE4/slíU» inpçbmATICA

^Binn COMÉRaOVAREJtSTAESPEaAliZAOODEEQUIPAMBmjSDETELEFDNMECaMUKICAÇAO _
47S4701 COMÉRaO VAREJISTA DE MÓVEIS

47SS3MI COHÉRCia VARBISTA ESPEClALtZAOO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

47A71M COMÉROO VAREJISTA ESPEOAUZAOO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARBMOS
ELÉTROEISTRÓNICOS PARA USO DOMÉSnCO. EXCETO INPMMAnCAECOHUNlOlçto

4761003 COMÉROO VAASISTA DE AfCnCOS OE PAPEIARIA

Sltueçlo Cadeatral Vigente: HABILITADO

Data deaU SltuaçBo Cadaatrali 16/08/2021

OBRIGAÇÕES

NFea partir de (CNAE's): 12/11/2013 - (Devido emlasBovalunUria),

EDFa partir de: 01/01/2018,

CTE a partir de:

Observaçlo: Os dados sdma eslio baseados em InlormacBes fornecidas pela próprio
contribuinte cadastrado. N3a valem como certIdSo de sua efetiva existênda de fato e de
direito, nde sSo oponlvcis ó Fazertda e nem cxeljcm a responsabilidade tributária
derivada de eparaçSes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/09/2021

Númarri da Consulta:

I Nova Consiilla I Imprir-ur |

Desenvolvido pele SeriuUCOTEC • 2005-2012

apticaeoes.ma.gov.br/slrttegra/Jsp/consultaSintegra/consultaStntsgraResuKadoConsulte.jsf
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Á«rrnl^. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
COOIUENAÇAO da RECBTA municipal CNPJ: 06646696000180

PRAÇA GOMES DE SOUSA, »P01 • CENTRO
RolCa«ntnliloU»bn*lo-CompM«:(C»dMlre: *11«ia»1.t4-.'1lin4Wt-«4-)

FICHA CADASTRAL DO MOBILIARIO

Daa EmlnSo:

HWK

ExBicIdo:

UsuMa

P*aln»f»l:

2i;04/2021

01128:32

2021

MARCELO

1 dt2

Código:; 011014301

CNPJ; 10401351000168WRC BBBIRA-MENome:

PB/NIT:NomePant.; ELETROWBJDEL

GB»: 65485000N°: 0036SBidereço: RUA CORO NB. CATAO

Compiamenio;Bairro:

Blado: MArTApecuraj MIRIM□dada:

CAD. MOBILIÁRIO 01010020022001Cadslra; 11014391-64

CB>: 65485000Bidereço: RUA CORONH. CATAO N»; 399

Complemento:Barro:

rTAPECURUMIRIM Estado:Qdade;

tP Bipregados; O RegiSo;

Horário de Funcionamento: Das: Atehsc Ealadual: 123079179 hsclAinIctoal: 11014391-64

AlsrUra: 10/1(V2008 Rocesso:

Junta Comerciai: 20191041BS2 Data: 20/0972019

&crltórlo: MULTICONTAS CONTABILIDADE LTDA

FVocesso:

N° Reg Passoal Jurídica; 191041882
Bnall Esc:

Fone &c:

Situação: Ol-Advo Tipo da Brpresa: ME-M1CR0B4PRESA

Tipo ISS: 03-Sobra Faturamento Capital: D T^ode Cadastro: Comercb

OplanteSN: S Regime Especial: Bnpresa da PequenoPorla (9P) Bdgibiidade ISS; Exigivel

AUvilBde: Comóreb varejistaespedallaado de etatrodomésdcos e equip,Comercb varejatasap. de equlpanentos tAUvilBde:

100003 000003 D2-lJcanca COMBtCIO O

COMERCIO DE EQU iPAHENTOS E MOERIAS DE INFORMATIC

000014 14.00 01-Prestação de Servtçei rdailvet a bani da Mrcairoa 10(01/2017

LubifflcBçto, limpeza luainçao, revida, ca-fla a recaiaa, consarb, reataursçâa, btlndagan, minutinçia • cansarvaçle da máquina, vdcubs,
000014 14.00 01 • Pieilaçãe da Sarvtçairdetlveaabenidakrcairae 10(01/2017

AulsMncli Tácniea

011022281 WENDe.RICARDOCOS1ABQERRA' 01383247383

tÍTnri 1  f.*

194 2012 DEFtNTDVO 07/02/2012

399 2013 DEFINmVO 07/03/2013

235 2014 □EFINmVO 17/02/2014

351 2015 DEFINITIVO 24/02/2015

242 2016 DEFINITIVO 28(02/2016

6 2017 D^INITIVO 10(01/2017

7 2017 DB^IWTIVO iaf0U2017

2 2018 OEFiNITIVO 02/01/2018

31/12(3012

31/12(2013

31(12/2)14

31/12/2015

31/12/2016

31/12/2)17

31(12(2817

08(01/2018

EMC^ESARiO



PREFEITURA MUNICIPAL DE UAPECURU MIRIM
COORDBIAÇÃO DA RECBTA MlMtCIPAL CNPJtOS64fi696000180

PRAÇA GOMES DE SOUSA, tf 01 • CBITRO
nalCtfadraldo MeblIlrlo-CoinQWo; [ Cidariro: IIOKW-tf.-HinOW-W)

DsB Emisiao: 21J04/2021

Hm 01:28:32

Exercido:

UauAlo:

Páqlnite);

2021

MARCELO

2de2

FICHA CADASTRAL DO MOBIUÁRIO

HÍSS?F
20 2016 DEFINITIVO

2 2018 DEFINITIVO

136 2019 DEFINITIVO

1 2020 DEFINITIVO

1 2021 DEFINITIVO

. T
lOJA.

09/01/2018

03/01/2018

29/10/2018

06/01/2020

06/01/2021

31/12/20iaprgf.

31/12/2018FLS

31/12/2018

31/12/2020

31/12«021

}00 1/202 I

FiOltíU Socledado C/U/ SoIlHare



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

PEDREIRASíMA

Pror. ]^]000\I202^
FLS ^ -
Rub

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: W R C BEZERRA

CNPJ: 10.401.351/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:57:09 do dia 07/07/2021 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 03/01/2022.

Código de controle da certidão: 8B6B.6948.9164.5255
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA
CPF: 013.932.473-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU} com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certiricação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n*^
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:12:45 do dia 06/05/2021 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 02/11/2021.

Código de controle da certidão: D613.7A55.FD65.D65E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: io.40x.35i/ooDi-68
Razão Socialw r c bezerra

Endereço: R coronel catao 399 / centro / itapecuru mirim / ma / 6548S-aoD

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/10/2021 a 14/11/2021

Certificação Número: 2021101601325048747302

Informação obtida em 18/10/2021 15:26:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Nttpsy/oonsulta.cr(.calxa.gavJ9rrconsullacrt^gesrcxinsunaEmpregador.Jsf


